
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, terça-feira, 23 de outubro DE 2018 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 459/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do INEXIBILIDADE nº 
06/018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018, sobre 
o Processo de Licitação nº 437/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para prestação de serviços DE EXAMES LABORATORIAIS A NIVEL ELETIVO 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE E HOSPITAL MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. COM PLANTAO 24 HORAS, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 
02/2018. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL	VALOR POR EXTENSO
ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME	         
R$: 180.000,00	 Cento e oitenta mil reais
BIO+LABORATORIO DE ANALISE DE CLINICAS LTDA-ME
R$: 180.000,00	 Cento e oitenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 10 de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

Inexigibilidade N.º 06/2018
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo Licitatório desta 
repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2018, refere-se à 
Contratação de empresa para prestação de serviços DE EXAMES LABORATORIAIS 
A NIVEL ELETIVO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE E 
HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. COM 
PLANTAO 24 HORAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018, foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 
8666/93, tendo em vista o seguinte:
Inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em 
concordância com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 09 de outubro de 2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 458/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 61/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 364/2018 de 27 de julho de 2018, Publicado 
em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 442/2018, que tem por objeto ) 
Contratação de 02 (dois) profissionais para prestação serviços de Auxiliar de Serviços 
Gerais destinados ao Abrigo São Francisco de Assis, por um período de 12 (doze) 
meses. Conforme Deliberação nº 055/2016 do Programa Crescer em Família - 
Fundo Estadual para Infância a Adolescência - FIA/PR. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal da  Ação Social, para que a adjudicação nele procedida produza seus 
jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO KESSIA FERNANDA DIAS DE SOUZA MOTA	 R $ : 
9.300,00	 Nove mil e trezentos reais
LUANA FERREIRA DA SILVA BOGARIM R$:11.220,00	 Onze mil duzentos e 
vinte reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 09 de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 461/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 19/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018, sobre 
o Processo de Licitação nº 447/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a reforma da Unidade Básica de Saúde Central, 
conforme planilha, projetos e memorial descritivo - Resolução SESA nº 249/2018. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME	      R$: 148.111,61
Cento e quarenta e oito mil cento e onze reais e sessenta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 16 de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 460/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 17/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018, sobre 
o Processo de Licitação nº 444/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, na Rua Centenário do Sul entre 
Praça XXIII e Praça Jordão. Conforme planilhas, projetos e memorial descritivo em 
anexo -  CONVÊNIO nº 1040963-55.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP	      R$: 555.780,51
	 Quinhentos e cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e 
cinquenta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 16 de outubro de 2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

câmara Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei no 8.666/93, 
a favor da empresa RAMAZI DECORAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
10.781.610/0001-23, para a aquisição e instalação de cortinas, conforme critérios 
estabelecidos no Termo de Referência, por apresentar o menor preço, conforme o 
constante nos autos. 
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina, 22 de outubro de 2018
Izabel Cristina Maresi Lopes
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa supra da Sra. Izabel Cristina Maresi Lopes, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da 
empresa RAMAZI DECORAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 10.781.610/0001-
23, para a aquisição e instalação de cortinas, conforme critérios estabelecidos no 
Termo de Referência, no valor de R$ 2.848,90 (dois mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e noventa centavos), por apresentar o menor preço, conforme o constante nos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 22 de outubro de 2018.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA FROTA DE VEÍCULOS NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 07 de Novembro de 2018, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para 
seleção de propostas no sentido de contratar empresa especializada no fornecimento 
de BATERIAS AUTOMOTIVAS destinadas aos veículos da frota da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 69/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 22 de Outubro de 2018, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 22 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 109/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de um veículo 
novo, 0 km, tipo sedan, conforme termo de convênio n.º 529/2018-SEDU, de acordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 036/2018, 
para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras e 
Licitações desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 22 de Outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 54.900,00 
(cinquenta e quatro mil e novecentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Outubro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCOS ANTONIO BANHARA GINES
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/08/2018, pela Procuradoria 
Jurídica do Município, Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
Considerando o parecer emitido em 11/09/2018, pela Assessoria Jurídica do 
PARANACIDADE e a autorização para homologação;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 036/2018, que tem por objeto a aquisição de um veículo novo, 0 km, tipo sedan, 
conforme termo de convênio n.º 529/2018-SEDU, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR:	 MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	 QUANT.	 V L R . 
UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 1	 Automóvel Sedan	 UN	 1	
54.900,00	 54.900,00
VALOR TOTAL R$	 54.900,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 22 dias do mês de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 105/2018
Homologa Julgamento proferido pela pregoeira, do Processo Licitatório nº. 41/2018, 
modalidade Pregão Presencial de Registro de preço nº. 31/2018 e dá outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e equipe de apoio 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 31/2018 para o Registro de Preços 
para aquisição parcelada de material de expediente para a Administração Municipal 
em geral (Divisões e Secretaria). Deste Município de Esperança nova, a favor da 
empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA – CNPJ:  07.923.463/0001-74	 R $ 
54.100,87 (cinquenta e quatro mil e cem reais e oitenta e sete centavos).
CASTELO BRANCO ARTES LTDA – EPP
CNPJ: 01.121.504/0001-22	 R$ 13.001,70 (treze mil e um real e setenta centavos).
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.518.984/0001-46	R $ 
13.322,30 ( Treze mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta centavos).
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO – ME CNPJ: 24.581.627/0001-41	 R $ 
10.987,57 (Dez mil e novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 22 (vinte 
e dois) dias do mês de outubro de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 106/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 43/2018, modalidade Pregão Presencial – nº. 33/2018 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial Aquisição de Parque Infantil, 
colorido, em madeira plástica com colunas de alumínio, fabricado com material super-
resistente e atóxico para instalação no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI. 
Deste Município de Esperança nova, a favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
 ARI ERICH GOHL -ME
, CNPJ: 15.080.472/0001-79	 R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 22 (vinte 
e dois) dias do mês de Outubro de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 107/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 44/2018, modalidade Pregão Presencial – nº. 34/2018 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial Aquisição de ar condicionado 
para instalação no Centro Municipal de Educação Infantil, Pequeno Príncipe CMEI, (a 
aquisição dos aparelhos incluem a devida instalação), Deste Município de Esperança 
nova, a favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÕA EIRELI 
 CNPJ: 27.821.705/0001-26	 R$ 17.722,00 (dezessete mil e setecentos e vinte e dois 
reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 22 (vinte 
e dois) dias do mês de Outubro de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO DE RATIFICAÇÃO Nº. 108/2018
Súmula: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
nº47/2018 – Inexigibilidade nº 02/2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação no Processo de Inexigibilidade de Licitação, a favor da empresa .R. J. DE 
LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA, CNPJ nº 23.978.920/0001-84, no valor de R$ 
35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), para prestação de serviços de show 
artístico nesta cidade de Esperança Nova, no dia 21 de dezembro de 2018, com a 
Santa Monica em comemoração ao Aniversário da Cidade.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Esperança Nova - PR, 22 (vinte e dois) de outubro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO DE RATIFICAÇÃO Nº. 109/2018
Súmula: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo nº 
48/2018– Inexigibilidade nº 03/2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação no Processo de Inexigibilidade de Licitação, a favor da empresa L. M. 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, CNPJ nº 20.248.573/0001-46, no valor de R$ 
34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais), para prestação de serviços de 
show artístico nesta cidade de Esperança Nova, no dia 31 de dezembro de 2018, com 
a dupla “Léo & Marky” em comemoração ao Revéillon.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Esperança Nova - PR, 22 (vinte e dois) de outubro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa VARGAS & ZILIOTTO 
LTDA, para prestação de serviços com a realização de Cirurgia Eletiva de buco 
maxilo, conforme edital de chamamento público nº 005/2018 - credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de 
licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 062/2018, anexo. Em 22 de outubro de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 49/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 37/2018
OBJETO: Contratação de seguro, para veículos da Frota Municipal, pelo período de 
12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SESSÃO DE LANCES: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”:
Até às 09:00 horas do dia 08/11/2018 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais 
no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL 
TRANSPARÊNCIA www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 22/10/2018.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

P O R T A R I A Nº 976/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar do dia 05 de outubro de 2018, gratificação de 10% dos 
vencimentos inicial básicos de carreira nível “A1”, da servidora LUCILENE DOS 
SANTOS SILVA MODESTO, CPF: 871.995.059-49, no cargo de professora.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 977/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 16/10/2018, jornada suplementar na função Docente, da 
servidora PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES, CPF: 045.851.629-50, de 
20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, 
Caput, na Escola Municipal Nísia Floresta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 986/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 04/10/2018, Gratificação de Direção (padrão e 
suplementar), da servidora MARIA DO CARMO CORREIA SANTOS, CPF: 
629.281.559-53, conforme Lei Complementar 006/2015, Art.73.I,  lotada na Escola 
Municipal Nísia Floresta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 987/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 04/10/2018, jornada suplementar na função de Direção, 
da servidora MARIA DO CARMO CORREIA SANTOS, CPF: 629.281.559-53, de 20 
(vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, 
Caput, na Escola Municipal Nísia Floresta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 988/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 04/10/2018, a servidora MARCIA MESQUIARI LUIZ, 
CPF: 763.510.689-91, ocupante do cargo de Professor para responder pela direção 
da Escola Municipal Nísia Floresta, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
concedendo-lhes gratificação de 40% (quarenta por cento), conforme Lei nº 006/2015 
- Art. 73, dos vencimentos inicial básico de carreira nível A.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 989/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 05/10/2018, gratificação de 10% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira, nível “A1” conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e 
III, conforme segue abaixo:
Servidora	 CPF	 Cargo	 Atribuir 10%	 Local de Atuação
MARIA DO CARMO CORREIA SANTOS	 629.281.559-53	Professor	
Padrão
Escola Municipal Nísia Floresta
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1013/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Outubro de 2018 a 16 de Abril de 2019, a 
Sra. SANDRA MARIA DA CRUZ, CPF. nº 855.775.619-49, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, 
sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através do Edital nº 053/2018, 
convocada através do Edital n° 067/2018, do dia 05/10/2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1014/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Outubro de 2018, a servidora 
SANDRA MARIA DA CRUZ, CPF. nº 855.775.619-49, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1015/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Outubro de 2018 a 16 de Abril de 2019, a Sra. 
JAQUELINE GOMES DA COSTA,                                 CPF. nº 046.162.459-16, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através 
do Edital nº 053/2018, convocada através do Edital n° 068/2018, do dia 05/10/2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1016/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Outubro de 2018, a servidora 
JAQUELINE GOMES DA COSTA,                         CPF. nº 046.162.459-16, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1017/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 15 de Outubro de 2018 a 15 de Abril de 2019, a Sra. 
LUCIA DE FATIMA RODRIGUES,                                 CPF. nº 020.438.539-37, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através 
do Edital nº 053/2018, convocada através do Edital n° 069/2018, do dia 05/10/2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1018/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Outubro de 2018, a servidora LUCIA 
DE FATIMA RODRIGUES,                         CPF. nº 020.438.539-37, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, junto á 
Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1019/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Outubro de 2018 a 16 de Abril de 2019, o 
Sr. VAGNER RODRIGUES CAMILO,  CPF. nº 083.561.109-47, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através do Edital nº 
053/2018, convocado através do Edital n° 070/2018, do dia 05/10/2018, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1020/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Outubro de 2018, o servidor 
VAGNER RODRIGUES CAMILO,                             CPF. nº 083.561.109-47, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Central, junto á 
Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1021/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Outubro de 2018 a 16 de Abril de 2019, a 
Sra. CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO, CPF. nº 063.610.279-37, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através do Edital nº 
053/2018, convocada através do Edital n° 071/2018, do dia 05/10/2018, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1022/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Outubro de 2018, a servidora 
CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO,                                CPF. nº 063.610.279-37, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1023/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Outubro de 2018 a 16 de Abril de 2019, a Sra. 
FABIANA ALVES LEME DA MOTA,                            CPF. nº 020.205.161-79, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através 
do Edital nº 053/2018, convocada através do Edital n° 072/2018, do dia 05/10/2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1024/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Outubro de 2018, a servidora 
FABIANA ALVES LEME DA MOTA,                                CPF. nº 020.205.161-
79, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1025/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 17 de Outubro de 2018 a 17 de Abril de 2019, a Sra. 
EDILEUSA DIAS DE MEIRA DE OLIVEIRA,                                 CPF. nº 038.476.139-
95, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2018, homologado através do Edital nº 053/2018, convocada 
através do Edital n° 073/2018, do dia 05/10/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2018
TOMADA DE PREÇOS N°. 06/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para construção de abrigo 
para carros na Unidade de Saúde Carlos Torisco no Município de Douradina, Estado 
do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 13 de novembro 
de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1026/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Outubro de 2018, a servidora 
EDILEUSA DIAS DE MEIRA DE OLIVEIRA,                         CPF. nº 038.476.139-95, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde de 
São Silvestre, junto á Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1054/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 56/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
03/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 56/2018, 
que tem por objeto a (o) AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) VAN ADAPTADA  POR DPM( DISPOSITIVO 
DE POLTRONA  MÓVEL).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EPP R$ 166.500,00    
cento e sessenta e seis mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de outubro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 039/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 07/11/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$122.813,33 (cento e vinte e dois mil oitocentos 
e treze reais e trinta e três centavos). 
Brasilândia do Sul - PR, 22 de outubro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.1035/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) Diárias no valor de R$75,00 totalizando R$375,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1037/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diária mais 12 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor 
de R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Campinas-SP.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Campinas-SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
15, 16 e 17 de Outubro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 12horas
	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
225,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1038/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária mais 12 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor 
de R$225,00 para transporte de paciente para a cidade de Campinas-SP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Campinas-SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
15, 16 e 17 de Outubro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 12horas
 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
225,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1039/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) Diárias no valor de R$75,00 totalizando R$375,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr

ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias
	 VALOR UNITÁRIO
5 X 75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1040/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de  10 
(dez) diárias no valor de R$50,00 e 05 (cinco) diárias de R$75,00 totalizando o valor 
de R$875,00 para transporte de pacientes para a cidade de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
15 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
10X50,00
05X75,00	 VALOR TOTAL
875,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 431
DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 330,00 (trezentos e trinta reais), 01 (uma) diária, no valor 
de R$- 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$- 530,00 (quinhentos e trinta reais) ao Servidor Municipal 
EDSON ANTONIO GOMES, matrícula n° 13, ocupante do cargo de Controlador Interno, lotado no Departamento de 
Manutenção da assessoria de Controle Interno, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
24/10/2018 e  25/10/2018 05:00hrs 19:30hrs
Cascavel/Paraná 	 Curso para Servidores responsáveis pela Gestão e Fiscalização de Contratos, Gestores 
Fiscais de Contratos, Membros de Conselhos Municipais e Estaduais, Observatórios sociais e Estudantes.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432
 DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 330,00 (trezentos e trinta reais) 01 (uma) diária, no valor de R$- 
200,00 (Duzentos reais) totalizando o valor de R$- 530,00 (quinhentos e trinta reais) ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula n° 122, ocupante do cargo de Tratorista, lotado no Departamento de 
Manutenção de Agricultura e Abastecimento, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
24/10/2018 e  25/10/2018 05:00hrs 19:30hrs
Cascavel/Paraná 	 Curso para Servidores responsáveis pela Gestão e Fiscalização de Contratos, Gestores 
Fiscais de Contratos, Membros de Conselhos Municipais e Estaduais, Observatórios sociais e Estudantes.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

ELEIÇÕES SINDICAIS
Em cumprimento as disposições legais vigente e as normas especificas, comunico que, no pleito realizado neste 
Sindicato, dia 18/10/2018, foi eleita a seguinte chapa, para o triênio 2018/ 2021 conforme o Estatuto desse Sindicato.
DIRETORIA
Efetivos	 -
Presidente          MARISTELA HIRT
Secretária          SELMA EMILIA MANZINI BANA
Tesoureiro         JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Suplentes   
Vice Presidente  CARLOS ALBERTO NEVES DOS SANTOS  
Secretária           ANTONIO BOLSON
Tesoureiro          NOEL FRANCISCO LORIS
CONSELHO FISCAL
Efetivos
JORGE LUIZ ÂNGELO
OSCAR TEIXEIRA DE MORAIS
LEANDRO CARLOS NEVES
Suplentes
JOSÉ LUIZ CABRERA GIMENES
ANTONIO BOLSON
SELMA EMILIA MANZINI BANA
DELEGADOS REPRESENTANTES
Efetivos
VANDO ELOI FERREIRA DE BRITO
JORGE LUIZ ÂNGELO
Suplentes	
OSCAR TEIXEIRA DE MORAIS
LEANDRO CARLOS NEVES
Sala de reuniões sito à rua Capital Da Amizade, nº 2635 na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná.
Umuarama, Pr,22 Outubro de 2018
Jorge Luiz  Ângelo   
Presidente

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná       
PORTARIA Nº 227/2018
Súmula: Designa a servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1° - Fica Designada a servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, portadora do RG nº 5.319.706-0 a partir desta 
data para exercer a função de Secretaria da Escola Municipal Irmã Dulce, Ensino Fundamental e Centro Municipal de 
Educação Infantil, nos termos do Artigo 28 e ss. do Regimento Escolar 2010 e Artigo 27 e ss. do Regimento Escolar 
2009 para atender as conveniências e necessidades da administração, mantendo inalterados os seus vencimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 
114/2018.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias mês de outubro do ano 
2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 899/2018 
 

Altera a classificação de imóvel de uso 
industrial para uso institucional, trocando-se o 
mapa apenso à Lei Municipal nº 283, de 15 de 
dezembro de 2006. 

 

A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, 
APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a 
Seguinte: 

 
LEI 

Art. 1º. Fica alterada a classificação de parte do imóvel lote urbano nº 
977-A/978-A/979-A, matriculado sob o nº 8.391 no CRI de Pérola, localizado 
na Rua Floresval Paganini Nogueira, nesta Cidade de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, de Zona Industrial para Zona Especial de Recreação e Lazer. 

Art. 2º. Tendo em vista a alteração disposta no artigo anterior, fica 
alterado o mapa apenso à Lei Municipal nº 283, de 15 de dezembro de 2006, 
para constar o mapa apenso a esta lei. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando os 
dispositivos em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. 

 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 

Prefeito Municipal 

ESPERANÇA NOVA
ESCALA 1:7500

ZONA RESIDENCIAL 01 - ZR1

ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇO - ZCS

ZONA ESPECIAL  - ZE
ZONA INDUSTRIAL

ZONA RESIDENCIAL 02 - ZR2

CAU/PR: A39738-5

Mapa de Zoneamento - Proposta

PLANO DIRETOR DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Município de Esperança Nova

Secretária de Estado do Desenvolvimento Urbano
Serviço Social Autônimo PARANACIDADE

Kenydei CazelotoTécnico
Responsável

Prancha nº 22

PARANÁ
GOVERNO DO

PARANÁ
URBANO

PARANACIDADE

SEDU

Data SETEMBRO/2018

LEGENDA

02 - ZE ESPORTIVA E CLUBES RECREATIVOS

04- ZE DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL
03 - ZE DE RECREAÇÃO E LAZER

01 - ZE DE EQUIPAMENTO INSTITUCIONAIS

05 - ZE DE USO RELIGIOSO

06
05

05
05

05
05

01

01

02

06 - ZE DE COMUNICAÇÃO

04

02

02

03

0404

04

04

ZONA RESIDENCIAL 03 - ZR3

03

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná       
PORTARIA Nº. 1052/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias mais 13 horas no valor de R$150,00 totalizando 
o valor de R$531,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 14, 15, 16 e 17 de Outubro de 
2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E 
DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15, 16 e 17 de outubro de 2018.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias + 13 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00
	 VALOR TOTAL
531,25	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1053/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando o valor 
de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E 
DOIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
75,00
	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2018.
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Brindes, em Homenagem ao Dia dos Professores e dia do 
Funcionário Público, que serão distribuídos aos funcionários da Rede Municipal de Ensino, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de Francisco Alves-PR.
CONTRATADO: ROSANA RAMOS PICULI DA SILVA EIRELI - ME (Brilex Brindes), devidamente inscrita no CNPJ nº - 
29.060.840/0001-21, com sede na Rua Sinop, N 614, centro, Município de Iporã, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 22 de Outubro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº134 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 075/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ARTEFATOS ALMEIDA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 01 e lote 02 item 1.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de outubro de 
dois mil e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 317/2018
Data: 22.10.2018
Ementa: constitui a Comissão Especial para a organização e acompanhamento de Concurso Público, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em consonância o Artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal c.c. as Leis Municipais nº s 1.246/2003 e 1.247/2003, inciso XXXIX do artigo 20, inciso 
X do artigo 77 e alínea ‘o’, inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a necessidade de preenchimento de cargos vagos decorrentes de criação, exoneração, demissão e 
aposentadoria, bem como em análise ao Índice de Gasto de Pessoal do Município; 
Considerando a necessidade de se constituir comissão especial interna organizadora para organização, 
acompanhamento e fiscalização de todas as fases do concurso público, inclusive, para adotar providências para a 
contratação de empresa especializada na área; 
Considerando o contido no memorando sob o nº 1.075/2018 e a IN nº 118/2016 do TCEPR,
DECRETA:
Art. 1º Autoriza a realização de concurso público para provimento de cargos do Quadro Efetivo de Servidores do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, para os cargos de motorista, professor 20 h, professor de educação infantil 
40 h e merendeira e vagas previamente autorizadas pela Secretaria Municipal da Fazenda em razão do Índice de 
Gasto de Pessoal. 
Art. 2º Constitui a Comissão Especial para realização dos procedimentos de organização e acompanhamento do 
Concurso Público composta pelos seguintes membros:
I – José Gonçalves Dias Neto - Matrícula nº 14141-1 - Presidente (Farmacêutico Bioquímico, Pós-Graduado em 
vigilância sanitária e Epidemiológica, Licenciado em Química, Pós-Graduado em Educação Especial);
II –  Edina Diniz Meira - Matrícula nº 9113-2 – Secretária (Pedagoga, Pós-Graduada em Educação Especial, Pós-
Graduada Psicopedagogia);
III – Leonardo Bencardini Spitz - Matrícula nº 29403-3 - Membro (Advogado, Pós-Graduado em Direito Constitucional);
IV – Julio Cezar Juvenal - Matrícula  nº 20460-1 – Membro (Médico Veterinário, Pós-Graduado Lato Sensu, Mestre 
Stricto Senso;
V – Roselene Evangelista de Assis - Matrícula nº 25682-1 – Membro (Assistente Social, especialista em Trabalho 
Social com Famílias);
Art. 3º A comissão de que trata o artigo anterior tem como atribuições:
I – definir o Termo de Referência para a contratação de empresa especializada para a realização do concurso público, 
podendo, se for o caso, sugerir a modalidade da licitação; 
II – fornecer os dados e informações precisas à empresa contratada para que a mesma possa elaborar os editais 
necessários para a abertura do concurso público, atendendo à legislação vigente e instruções normativas do Tribunal 
de Contas; 
III – fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada; 
IV – Analisar e validar os editais e os comunicados relacionados ao concurso público;
V – considerar o parecer contábil sobre a realidade municipal sobre o Índice de Gastos com Pessoal, para fins de 
determinação das vagas que serão postas à concorrência;
VI – julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição dos candidatos, caso houver previsão, após a análise e parecer 
da empresa contratada; 
VII – receber e analisar os relatórios diversos e listagens contendo os resultados das provas;
VIII - promover a divulgação do concurso público, em todas as suas fases; 
IX - analisar e aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais como editais, comunicados, manuais de 
instrução, critérios, cronogramas, programas e provas de habilitação e instrumentos correlatos, entre outros atos 
necessários ao andamento do concurso; 
X – homologar os resultado final do concurso;
XI - responder, no que couber, aos órgãos públicos, como TCU, sindicatos e demais entidades, quanto a possíveis 
questionamentos pertinentes ao processo de seleção assessorados pela empresa contratada;
 XII - fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de prestação de serviços para realização do concurso; e 
XIII - desenvolver outras ações pertinentes ao concurso público, tais como deliberar sobre os casos omissos ou 
duvidosos e recursos, se for o caso.
Art. 4º Aplicam-se aos membros desta comissão e seus parentes consanguíneos ou por afinidade os motivos de 
suspeição e de impedimento para participação no concurso público.
§ 1º  Constituem motivo de suspeição ou impedimento:
I – a existência de candidatos funcionalmente vinculados a comissão do concurso público ou de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida; 
II – Não poderão participar do concurso público, os membros da comissão deste certame e os profissionais 
responsáveis pela elaboração das provas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
§ 2º Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao Presidente desta Comissão, por escrito, 
até 03 (três) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial.
Art. 5º Fixa o prazo de 30 (trinta) dias para a execução da atribuição contida no inciso I do artigo 3°. 
Art. 6º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE 
ENSINO MUNICIPAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018
Contrato nº 020/2018
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: VANIA APARECIDA BACKES
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.227,67
Admissão: 22/10/2018
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.832/2018
DATA: 22/10/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA o resultado do processo de Dispensa de Licitação 024/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 024/2018, em favor da empresa GAZIN 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, que tem como objeto a Aquisição de 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos para o Abrigo Institucional, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2018
O município de Icaraíma torna público que, às 09h00 do dia 07 de Novembro de 2018, na sala de reuniões do Paço 
municipal, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE FISIOTERAPIA/REABILITAÇÃO, PARA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, DISPOSTO NA RESOLUÇÃO SESA nº 269/2016 ANEXO II. O VALOR MÁXIMO SERÁ DE: R$ 33.103,99 
(trinta e três mil, cento e três reais e noventa e nove centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses após assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
O edital será disponibilizado para consulta, ou fornecido em cópias impressas ou cópias em mídia digital (Pen Drive, 
CD, etc., desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-
Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site.
Icaraíma, 22 de Outubro de 2018.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 561/2018
EXONERA a pedido ANDRE LUIS GARIBALDI                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido ANDRE LUIS GARIBALDI, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 12.502.509-9 
SSP/PR., ocupante do cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio – CC-03, com 
lotação na Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogada a Portaria nº 220/2017, a partir de 22 de Outubro 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 200/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 075/2018, em favor da empresa: E. R. VISCOVINI 
MORANDO – ME que tem como objeto a fornecimento de fraldas infantis para atender as necessidades da casa lar do município de Ivaté, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos, com vigência de 06 (seis0 meses).
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 199/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa                                                                                                               GISELE 
DA SILVA AMORIM DE ALMEIDA 04419926929, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 051/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 051/2018, em favor empresa GISELE DA 
SILVA AMORIM DE ALMEIDA 04419926929, que tem como objeto contratação de empresa para realização de rodizio 
de pizza para as crianças atendidas pelo CRAS do município de Ivaté-PR em comemoração ao dia das crianças. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de Outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 052/2018
PROCESSO Nº 829/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, TORNO E 
SOLDA EM VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ALEXANDRE MILANI 03879687927
NPJ: 17.447.562/0001-80
VALOR MÁXIMO: R$ 14.685,57 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E 
SETE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
DECRETO Nº. 101/2018
Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná,     no  uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os índices de inflação que altera os Valores que tem servido de cálculo aos tributos      Municipais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 192 do Código  Tributário Municipal,
DECRETA
Art. 1º - Os valores venais dos imóveis, para efeito de lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano, o valor 
das construções, para efeito de lançamento do Imposto sobre Serviços, a Unidade Fiscal do Município vigente em 
31.12.2018, passarão a vigorar a partir de janeiro de 2019, acrescidos do índice inflacionário apurado no período de 
01.12.2017 a 30.11.2018.
Art. 2º - Os valores dos lançamentos serão atualizados pela (IPCA,IBGE), ou outro  índice que o venha a substituir.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro do ano de  2018.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL 

Igreja de Nosso Senhor Jesus Cristo 
Fundada em 17 de Maio 1936 

CNPJ 49.494.289/0001-31 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Igreja de Nosso Senhor Jesus Cristo, CNPJ 49.494.289/0001-31, no desempenho de 
suas funções e usando das prerrogativas do estatuto, convoca os membros da filial da  Igreja de 
Nosso Senhor Jesus Cristo em Tuneiras do Oeste – PR, CNPJ 49.494.289/0039-04, total de 73 

membros, para eleição de definição de permanência ou não do Pastor Ricardo da Silva Lima, como 
responsável titular dessa filial; a ser realizada na Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, 

Localizada na Av. Rio de Janeiro nº 273 Centro. No dia 24 de Novembro de 2018 às 13:00 horas. 
 
 
 
 

UMUARAMA 22 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 
JOSÉ CORDEIRO DE SOUZA 

Presidente 
  
 

 
 

municipio de pérola
Estado do Parana
 PORTARIA Nº 593/2018
Atribui Jornada Suplementar a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 188, de 19 de Outubro de 2018, da Secretária Municipal de Educação Cultura 
Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 10.361.180-6-SESP/PR, inscrita no CPF nº 089.569.849-80, lotada com 20h (vinte horas) 
semanais, a partir de 22 de Outubro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 22 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 594/2018
Atribui Jornada Suplementar a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 187, de 19 de Outubro de 2018, da Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.928.771-2-SESP/PR, inscrita no CPF nº 015.137.599-22, lotada com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 22 de Outubro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 22 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 010/2018
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições. 
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador APARECIDO DE SOUZA, RG 3.534.862-0, a viajar à cidade de Curitiba (PR), nos dias 24, 25 
e 26 de outubro de 2018, utilizando de ônibus para transporte, onde participará do Curso com o tema: “Mesa Diretora 
e Equipe de Apoio nos Trabalhos de Plenário e Administrativo e Regras para a Eleição dos Presidentes para a Mesa 
Diretiva Biênio de 2019/2020” pela RAS – Consultoria e Treinamentos em Gestão Pública, com valor de inscrição de 
R$ 700,00 (setecentos reais), cabendo-lhe receber três (03) a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), bem como 
reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
1º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 168/2018, firmado em 14 de setembro de 2018, Pregão Presencial nº 089/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A S VIANA COMERCIO DE GÁS-ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o AUMENTO do valor da Recargas 
de gás contido na Clausula Sexta do contrato de fornecimento n° 168/2018, firmado em 14 de setembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do aumento do valor da Recarga no 
mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento. O valor que vinha sendo praticado para a Recarga era 
de R$ 60,00 (sessenta reais), passando para R$ 63,00 (sessenta e três reais) conforme pode-se verificar na tabela 
abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
Recarga de gás 13kg	 R$ 60,00	 R$ 63,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 22 de outubro de 2018

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 06/2018
Súmula: Apresentação e Aprovação da Prestação de Contas Parcial do incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, referente a Deliberação nº 062/2016 CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº.1.502/2017 e seu Regimento Interno, 
considerando;
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº1.502/2017;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 17/08/2018, resolve:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial da Deliberação nº.062/2016 do incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos;
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 17 de agosto de 2018.
Leandro Alves Monteiro
Presidente do CMDCA

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Designa o servidor Carlos Alberto Soares dos Santos para exercer a função de Ouvidor Municipal de Saúde de Mariluz.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei nº 1.728, de 14 de outubro de 2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, o servidor Carlos Alberto Soares dos Santos, matrícula nº 2.369, ocupante do cargo efetivo Motorista 
“D”, nível 16, para exercer a função de Ouvidor Municipal de Saúde de Mariluz.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 22 de outubro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.719  DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MARILUZ/PR.
O Prefeito Municipal de Mariluz/PR, NILSON CARDOSO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a necessidade de avaliar e propor ações para elaboração das políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente,
DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a “VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente” do município de 
Mariluz, Estado do Paraná, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2018, a partir das 8h:30min., no Centro de 
Convivência do Idoso, tendo como tema central: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”.
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento 
da Criança e do Adolescente. 
Art. 3º- Para a organização da VIII Conferência Municipal da Criança e do Adolescente, fica instituída comissão 
organizadora coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
composição paritária dos representantes do governo e da sociedade civil, sendo:
- VALDIRENE APARECIDA BOSSONI
- DAIANE VANESSA DE MACEDO
- JOÃO SABATINI
- LUCAS SANTOS DA SILVA
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito de Mariluz

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUz
Resolução nº 013/2018

SUMULA: Aprova a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I, referente ao período de 
janeiro a junho de 2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reunião realizada em 22 de outubro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade a Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I, 
referente ao período de janeiro a junho de 2018, via Sistema Web SIFF 2.0.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 22 de outubro de 2018
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 
MARILUZ – PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama 

definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 

do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 

8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as 

seguintes condições: 

 

DATA DA ABERTURA: 07 de novembro de 2018 
HORÁRIO: 09:00  horas, local:  sala de Licitações. 
OBJETO: Contratação de empresa de auto elétrica, fornecedora de peças e instalação, em 
motocicletas do Município pelo prazo de 12 meses, conforme termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital. 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 18.884,00 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensalmente, 10 dias após  a  emissão da nota fiscal. 

 

* Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de 
pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica 
facultada a participação no certame, de empresas não enquadradas nessas categorias. 

* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen 
drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto 
com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do Município no endereço: 
http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão ser prestadas pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município http://mariluz.pr.gov.br/ aba 
licitações, ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone 
(44) 3534-8000 com Edson Torres. 

 
 
 
 

Karina Costa Pensin 
Pregoeira 

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.718 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 9.734,30 (nove mil setecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), por excesso de arrecadação por 
fonte de recurso, conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.003.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
	 04.003.27.812.0007.2.046.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
911	 -	 3.3.90.30.00.00	01556	 MATERIAL DE CONSUMO	 9.734,30
Total Suplementação:	 9.734,30	
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por forte de recurso.
Excesso de Arrecadação
                               Lei Pelé                                                           Fonte:           01556                            9.734,30
Total Excesso Arrecadação          9.734,30
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1.720 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 7.969,57(sete mil, novecentos e sessenta e nove  reais  e cinquenta e sete centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 912	 -	 3.3.90.30.00.00	 33812	 MATERIAL DE CONSUMO	 830,00
	 913	 -	 3.3.90.39.00.00	 33812	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 7.139,57
	 Total Suplementação:	 7.969,57

  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit financeiro por fonte de recursos apurado em 31/12/2017.
Superávit Financeiro                      Fonte de Recuso                                                                                         7.969,57
Total Superávit:	 7.969,57
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 22 dias do mês de Outubro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.721 DE 262 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
	 Suplementação
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.080.	 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 635	-	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
	 Total Suplementação:	 15.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
	 Redução
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.080.	 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 631	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 5.000,00
	 633	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 5.000,00
	 639	-	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA HURÍDICA	 5.000,00
	 Total Redução:	 15.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
19/10/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 2.446,80 

16/10/2018 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 34.834,87 

19/10/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 82.487,83 

16/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 21.661,93 

17/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 110.042,90 

19/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 9.066,47 

11/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 312,63 

15/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 468,39 

16/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 20,91 

17/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 1.841,80 

18/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 107,66 

19/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 75,74 

15/10/2018 BRASIL 15294-3 Pref. Munic. Pérola – FNAS 2.101,92 

11/10/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 36.094,11 

15/10/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 1.520,94 

16/10/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 75.306,51 

     

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 74/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018
Processo: n.º 116/2018. Pregão Presencial nº 60/2018. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para fornecimento e instalação de equipamentos de ar condicionado a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Fazenda e Administração do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.. Assinatura da Ata: 19/10/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 23.936.600/0002-42, estabelecida na Rua Américo Brasiliense, nº 305, Zona 07, CEP: 87.030-380, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item	 Descrição	 Unid	 Qunt	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total 
1	 1	 Ar condicionado, Split, 12.000 Btus, com filtro, controle remoto, frio, 220 volts, freqüência 
60hz, classificação energética A. Produto deve ser entregue instalado com suporte. Instalação de até 3 metros de infra 
estrutura	 UN	 9	 ELGIN- HWFI12B2IA/HWFE12B2IA	 2.140,00	
19.260,00
TOTAL DO LOTE - 01	 19.260,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$19.260,00 (Dezenove mil duzentos e sessenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2018
Processo: n.º 119/2018. Pregão Presencial nº 61/2018. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para o fornecimento parcelado de pães para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 19/10/18. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA EIRELI - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.719.116/0001-15, estabelecida na Rua Presidente Castelo Branco, 
nº 1.295, centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo:
Lote	 Item Descrição	 Unid Qunt	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 PÃO FRANCÊS, Produto obtido pelo amassamento e cozimento de massa preparada 
com farinha de trigo, sal e água, que se caracteriza por apresentar casca crocante de cor uniforme castanho-dourada 
e miolo de cor branco-creme de textura e granulação fina. Peso mínimo de 50 gramas cada unidade	 KG	
2.700	 Big Pão	 10,00	 27.000,00
1	 2	 PÃO HOT DOG OU DE LEITE, produto obtido da massa preparada com farinha de trigo, 
sal, açúcar e óleo. Apresenta casca cor dourada, miolo macio levemente adocicado e tamanho uniforme. Peso mínimo 
60g.	 UN	 5.000	 Big Pão	 0,95	 4.750,00
1	 3	 PÃO DE FORMA INTEGRAL, fatiado verticalmente, embalado individualmente, 
aproximadamente 500 gramas cada unidade, com fatias de aproximadamente 25 gramas, embalagem com 
aproximadamente 20 fatias, elaborados com no mínimo 5 grãos, entre eles: cevada, centeio, trigo integral e aveia. 
Produto de cor bege no miolo e cor marron na casca. Aroma característico de trigo integral e leve fermentação. 
Consistência macia. Fabricado no mesmo dia da entrega.	 UN	 200	 Big Pão	 6,65	
1.330,00
TOTAL DO LOTE - 01	 33.080,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$33.080,00 (Trinta e três mil e oitenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 75/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018
Processo: n.º 116/2018. Pregão Presencial nº 60/2018. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para fornecimento e instalação de equipamentos de ar condicionado a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Fazenda e Administração do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.. Assinatura da Ata: 19/10/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 05.364.422/0001-60, estabelecida na Rua Don João VI, nº 733, centro, CEP: 85.960-000, na cidade de Marechal 
Candido Rondon, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid	 Qunt	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 2	 Ar condicionado, Split, 18.000 Btus, com filtro, controle remoto, frio, 220 volts, freqüência 
60hz, classificação energética A. Produto deve ser entregue instalado com suporte. Instalação de até 3 metros de infra 
estrutura	 UN	 6	 AGRATTO - CCS18FC	 3.415,00	 20.490,00
TOTAL DO LOTE - 01	 20.490,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$20.490,00 (Vinte mil quatrocentos e noventa reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 77/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2018
Processo: n.º 119/2018. Pregão Presencial nº 61/2018. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para o fornecimento parcelado de pães para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 19/10/18. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J. C. MARTINS FRUTARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.700.158/0001-25, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, nº 66, centro, CEP 
87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
Lote	 Item Descrição	 Unid	 Qunt	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 4	 PÃO DE FORMA, fatiado verticalmente, embalado individualmente, aproximadamente 
500 gramas cada unidade, com fatias de aproximadamente 25 gramas, embalagem com aproximadamente 20 fatias. 
Produto de cor bege no miolo e cor marron na casca. Aroma característico de trigo e leve fermentação. Consistência 
macia. Fabricado no mesmo dia da entrega.	 UN	 400	 Vó Neuza	 5,50	
2.200,00
TOTAL DO LOTE - 01	 2.200,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$2.200,00 (Dois mil e duzentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REINALDO JOSÉ BOLANHO-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o reajuste no percentual de 5,517%, sobre o valor do item 01 de 
R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), para R$ 142,44 (cento e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), 
e 7,646% sobre o valor do item 03 de R$ 169,18 (cento e sessenta e nove reais e dezoito centavos) para R$ 182,11 
(cento e oitenta e dois reais e onze centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/10/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 278/2018 

 
 

EXONERAR A  SERVIDORA 
LAIS RAFAELA POSSA CRISTOFOLLI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 19 de outubro de 2018, a servidora LAIS 

RAFAELA POSSA CRISTOFOLLI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 8.369.093-3 SSP-PR, 

inscrita no CPF sob n° 046.068.029-36, admitida em 02 de maio de 2018, ocupante do emprego público 

de  MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 

Descentralizada de Paranavaí-Pr., ficando revogada a portaria nº 099/2018 de 27 de abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de outubro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 18/ 2018  
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 03 e 04/2017  RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar, no valor de R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.004 Manutenção da Central de Regulação 

e Sede Administrativa 
   

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001 R$ 69.000,00 
Total R$ 69.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Especial no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores da 
fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados). 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 16 de Outubro de 2018. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 366/2018 de 22 de outubro de 2018.
Exonera servidora pública Contratada sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar em 22 de outubro de 2018, a Sra. LUZIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileira, maior, portadora 
do RG nº 3.473.089-0 SSP/PR contratada sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto Municipal 
nº 93/2017, por tempo determinado, com vigência de 24 de setembro de 2018 a 22 de outubro de 2018, vinculada 
temporariamente em Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais, onde desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, 
executando as tarefas pertinentes, tendo em vista a substituição da servidora titular de Cargo Efetivo Sra. FERNANDA 
APARECIDA GODOI, conforme dispõe a Portaria nº 334/2018 de 21 de setembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná					   
EDITAL 09/2018
Convoca a Assembleia Geral do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCARos membros da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá 
no dia 25 de outubro de 2018 (quinta-feira), às 15:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
Ordem do Dia:
- Prestação de Contas segundo quadrimestre de 2018;
- Aprovação da Política de Investimentos 2019;
- Eleição para o Pleito 2018 – 2022; e
- Outros assuntos gerais.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 
de outubro de 2018.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 137/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DHM SERVICE - EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ 
nº 15.127.902/0001-60, com sede à RUA JAMIL HELU, nº 6999, PQ. INDUSTRIAL - 87507-015 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela Sra. ALANA CAROLINA LUCIANO, brasileira, solteira, portador do RG. nº. 
10.874.994-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 109.207.049-48, residente e domiciliado à Rua Santa Catarina, 3585, ZOna II, CEP 
- 87.502-040, Umuarama  - Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 
95, data da homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
  Da Vigência	
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 137/2017, até 02/02/2019 contados a partir do dia 02/10/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
  Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não   abrangidas 
neste Termo Aditivo.
  Do Foro Competente
  Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
  São Jorge do Patrocínio, 02 de outubro de 2018.

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1574/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora FABIANE SANTOS VAZ portadora da carteira de identidade RG sob nº. 12.924.234-
5 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 086.606.049-97, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor 
da Subdivisão de Recursos Humanos, nomeado pelo Decreto 1291/2017 com data do dia 09 de janeiro de 2017, 
EXONERAÇÃO a partir de 22 (vinte e dois) de outubro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de outubro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 050/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata abaixo listada, aprovada e classificada no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em 

quadro constante do presente edital, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada na Rua 

Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 

em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional 

previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital mencionado. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – PARANAVAÍ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

006 JUELMA POLIANA VAZZI FELIZARDO 05705 7.927.399  SSP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 22 de Outubro de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 051/2018 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2015,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Técnico de Enfermagem Socorrista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CAFEZAL DO SUL - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

003 ANÍZIA MARQUES FERREIRA 02297  14.466.193-4 SSP PR 
 

 
 

 Umuarama - PR, 22 de Outubro de 2018. 
 
 

____________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná	
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 139/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: K.S. 
OKAMOTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.446.121/0001-26, com sede à Avenida Brasil, nº. 3530, centro, CEP – 
87.501-000 na cidade de UMUARAMA, PARANÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO 
OKAMOTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.507.965-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 037.367-809, residente e 
domiciliado à Avenida Portugal, 4877, Edificio Queluz, apto 202, Bloco B, Zona I-A, CEP - 87.504-530, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2017, Tipo Menor Preço – Por lote, Processo n° 95, data da 
homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
  Da Vigência	
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 139/2017, até 02/02/2019 contados a partir do dia 02/10/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
 Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não   abrangidas 
neste Termo Aditivo.
 Do Foro Competente
  Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
 São Jorge do Patrocínio, 03 de outubro de 2018.

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 140/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: POSTO 
DE MOLAS SAO PAULO, inscrita no CNPJ nº 77.647.048/0001-10, com sede à Rua Jamil Helu, 3633, Lote 11, Quadra 
01, Parque Industrial I, CEP – 87.507-015. Umuarama, Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE 
ITALO SPOLADORE, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.175.888-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 035.269.629-
01, residente e domiciliado à Rua Adolfo Garcia, 2549, Parque Cidade Jardim, CEP - 87.506-100, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 95, data da 
homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Da Vigência	
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 140/2017, até 02/02/2019 contados a partir do dia 02/10/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
  Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não   abrangidas 
neste Termo Aditivo.
  Do Foro Competente
  Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 03 de outubro de 2018.

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
A.O. FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 11.249.466/0001-41, com sede à Rua Genarino de Oliveira, n° 117, Centro, 
CEP – 87.555-000 no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representada pelo 
Sr. ADRIANO OLIVIO FERREIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.327.409-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº 
029.123.759-24, residente e domiciliado à Rua Genarino de Oliveira, n° 117, Centro, CEP – 87.555-000 no município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil , resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 101/2017, Processo n° 187, data da homologação da licitação 18/10/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
(EXCLUSIVA AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MEI E EIRELI) DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA PARA 
REFORMA DE ESTOFADOS E CONFECÇÃO DE TOLDOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 101/2017.
 Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 17/10/2018 e término previsto para 17/10/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-34.970,00-(trinta e quatro mil novecentos e setenta 
reais), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços.           
LOTE	 ITEM	 QUANT	 UND	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	MARCA	 V L /
UNIT	 VL/TOTAL
1	 1	 230,00		  REFORMA DE ESTOFADOS ( tipo: colchões, 
banquetas, macas, cadeiras de rodas, sofáe semelhantes) COM MATERIAL COURVIN/J. CERRANO DE CORES 
VARIADAS	 TAPEÇARIA SÃO JORGE	 43,00	 9.890,00
1	 2	 160,00		  REFORMA DE ESTOFADO DE VEICULOS COM 
MATERIAL COURVIN/J. CERRANO DE CORES VARIADAS	 TAPEÇARIA SÃO JORGE	 63,00	
10.080,00
1	 3	 200,00		  REFORMA OU CONFEÇÃO DE CAPA EM LONA 
PARA TOLDO EM CORES VARIADAS	 TAPEÇARIA SÃO JORGE	 75,00	 15.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO	 34.970,00
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 310, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME	 Matr.	 Período Aquisitivo	 Período de gozo das Férias
Cícero Aparecido de Oliveira Lima 	 9652	 2015/2016	 01/10/2018 a 30/10/2018
Claudio Cesar Magalhães	 90760	 2016/2017	 16/07/2018 a 14/082018
Daiane Alves Cazuza	 13056	 2016/2017	 07/05/2018 a 05/06/2018
Dorvalina Vilela de Souza	 5240	 2017/2018	 02/10/2018 a 31/10/2018
Elizabeth da Silva Candido	 14133	 2017/2018	 02/10/2018 a 31/10/2018
Guiomar Alves Pereira Pizaia	 9440	 2015/2016	 04/06/2018 a 03/07/2018
João Gabriel da Silva	 8915	 2014/2015	 01/10/2018 a 30/10/2018
João Pedro Novais	 90905	 2016/2017	 10/09/2018 a 09/10/2018
Joel Gomes de Souza	 8842	 2012/2013	 01/09/2018 a 30/09/2018
José Dias da Silva Neto	 9644	 2017/2018	 29/08/2018 a 27/09/2018
Lucilene Bobi Correia Murad	 1228	 2016/2017	 05/09/2018 a 04/10/2018
Luis Antonio Gomes Cassaro	 92368	 2017/2018	 12/09/2018 a 11/10/2018
Marcos Evangelista da Silva	 89559	 2015/2016	 22/08/2018 a 20/09/2018
Maria José Pio Cardoso	 5002	 2016/2017	 18/06/2018 a 17/07/2018
Marilene dos Santos Pereira	 4740	 2017/2018	 09/07/2018 a 07/08/2018
Raul Augusto Moser Barbosa da Silva	 18163	 2017/2018	 01/10/2018 a 1/10/2018
Sandra dos Anjos Fernandes Souza	 89257	 2016/2017	 02/07/2018 a 31/07/2018
Sandra Gabriel Monteiro	 9148	 2016/2017	 03/09/2018 a 02/10/2018
Sergio José Longo	 6599	 2017/2018	 03/09/2018 a 02/10/2018
Terezinha de Jesus Soares da Silva	 3433	 2017/2018	 24/09/2018 a 23/10/2018
Waldomiro de Paiva	 9547	 2014/2015	 03/09/2018 a 02/10/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 22 de outubro de 2018.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 1.920, de 10 de julho de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ......................................................................R$ 4.750,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ......................................................................R$ 1.000,00
 14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.140–  Consórcio Cismae – Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 950,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano                
0037       Saneamento                 
2.091 –  Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................................................R$ 4.500,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................................................R$ 2.500,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo......................................................................R$ 6.400,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano                
0037       Saneamento                 
2.141 –  Consórcio Cismae - Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................................R$ 11.300,00
VALOR TOTAL                                                                                                  R$ 31.400,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090 –  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS .....................R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente ............................................R$ 3.750,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.140 –  Consórcio Cismae – Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.71.70.00.00  Rateio pela Participação em Consorcio Público ..............................R$ 500,00
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo ........................................................................R$ 450,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano                
0037       Saneamento                 
2.091 –  Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ..........................R$ 13.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente ................................................R$ 400,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano                
0037       Saneamento                 
2.141 –  Consórcio Cismae - Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 8.700,00
4.4.72.52.00.00 Equipamento e Material Permanente..............................................R$ 2.600,00
VALOR TOTAL 		             R$ 31.400,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2018
Processo nº. 106/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 VIA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
CNPJ	 04.435.114/0001-15
VALOR:	 R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 
1400X24, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO
BASE LEGAL:	 Artigo 24, INCISOS II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 18 de Outubro de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3231, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 de Dezembro 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 291	 Encargos Especiais	 14.1.28.843.23.2 - Dívida Pública Interna Confessada e 
Aporte Atuarial
339197 - Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Suplementar
	 492	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a 
população
337239 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 1	 Encargos Especiais	 14.1.28.843.23.2 - Dívida Pública Interna Confessada e 
Aporte Atuarial
469171 - Principal da dívida por contrato
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Anulação Dotação
	 685	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a 
população
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3232, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 de Dezembro 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 319	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das 
Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços 280.000,00
Art. 2º - I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso 4112201110000000000
Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços 280.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 19/11/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 096/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO E 
01 (UM) TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, QUE SERÁ DESTINADO AOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUE FAZEM PARTE DA ASSOCIÇÃO ABLEITE, CONFORME CONVÊNIO Nº 873318/2018 
- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA, no valor máximo de R$ 153.000,00 
(cento e cinquenta e três mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone 
(44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 22/10/2018.
CARLOS ROBERTO RAMPIM
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 20/11/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 097/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS DE MOTOCICLETAS, VEÍCULOS 
E MÁQUINAS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 80.520,00 (oitenta mil 
quinhentos e vinte reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 22/10/2018.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 20/11/2018, às 10:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 098/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS E SERVIÇOS DE LAVAGENS DE 
VEÍCULOS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, NO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE 
MUNICÍPIO, no valor máximo de R$ 49.465,00 (quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 22/10/2018.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 128/2018, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 4/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 
11.603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 128/2018, Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 4/2018, o participante:
181617 - M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP

Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA, CONFORME AS REGRAS DEFINIDAS NO TERMO 
DE COMPROMISSO PAR Nº 76334, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 24/2012	 SERVICOS		  1	
R$3.043.498,52	 R$3.043.498,52
				    Total do Fornecedor:	 R$3.043.498,52
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 4/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão permanente de licitações 
nomeada pela Portaria nº 11.603/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 
Concorrência nº 4/2018, Processo Administrativo nº 128/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL, COM 12 (DOZE) SALAS 
DE AULA, CONFORME AS REGRAS DEFINIDAS NO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 76334, RESOLUÇÃO/
CD/FNDE Nº 24/2012, o qual teve como vencedora a empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
181617 - M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 1
Terra Roxa, 22 de outubro de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 427/2018
Designa servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação Substituta da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei nº 8.666/93, e no art. 30 da Lei Estadual nº 15.608/07, que dispõe, 
respectivamente, sobre normas gerais de licitações públicas no âmbito federal e estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ALINE CRISTINA VALÉRIO (mat. 500028) para exercer a função de Presidente, 
PATRÍCIA BARBATO (500122) para exercer a função de Secretária, e o servidor ADEMIR BRUMATTI (mat. 200093), 
para exercer a função de Membro, para comporem a Comissão Permanente de Licitação Substituta do Município de 
Tuneiras do Oeste, objetivando abrir, receber, analisar e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios a 
serem promovidos no ano de 2018, com exceção da modalidade Pregão, na forma Presencial e Eletrônico.
Parágrafo único. A Comissão Substituta designada neste artigo atuarão sempre mediante impossibilidade justificável 
da Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nº 247/18.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 426/2018
Designa servidores para aturem como Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio nas licitações sob a modalidade 
Pregão, em sua forma Presencial e Eletrônico, da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016, do 
Decreto Municipal nº 123/18, e art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.
CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei nº 8.666/93, e no art. 30 da Lei Estadual nº 15.608/07, que dispõe, 
respectivamente, sobre normas gerais de licitações públicas no âmbito federal e estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ALINE CRISTINA VALÉRIO (mat. 500028) para exercer a função de Pregoeiro, e os 
servidores ADEMIR BRUMATTI (mat. 200093) e PATRÍCIA BARBATO (mat. 500122), para exercerem a função de 
Membros da Equipe de Apoio, nos procedimentos licitatórios sob a modalidade Pregão, em sua forma Presencial e 
Eletrônico, a serem promovidos no ano de 2018 pelo Município de Tuneiras do Oeste.
Parágrafo único. A Pregoeira Substituta e a Equipe de Apoio designados neste artigo atuarão sempre mediante 
impossibilidade justificável do Pregoeiro e da Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 248/18.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 		  Nº 085/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO	 Nº 014/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 		  Nº 118/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S10 E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/10/2018 até 17/10/2019)
VALOR: R$-218.900,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1.890/2018
DATA: 22 de Outubro de 2018.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. º 002/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 002/2018 em favor da 
empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 002/2018, o Item 
I em favor da empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto: Contratação 
de uma empresa do ramo de construção civil para execução de Reforma no prédio do Serviço de Convivência de 
Fortalecimento e Vínculo para Crianças e Adolescentes, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao 
Edital (empreitada global).
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de Outubro de 2018.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

	

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 308/2018
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Servidor CLAUDEMIR COSTA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.661.825-9, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM CONTANBILIDADE, para responder e assinar pelo CONTADOR, no 
período de 22 de outubro a 10 de novembro de 2018, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 151/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 052.967.919-16
OBJETO: Contratação de uma empresa para a prestação de serviços de manutenção e reparos na iluminação 
pública e super postes, serviços a serem executados, no Balneário de Porto Figueira, Vila Rural Ilha Grande e 
sede do Município de Alto Paraíso - PR, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais), os serviços prestados serão pagos por horas, tendo como 
o valor das horas de R$ 70,00 (setenta reais).
VIGÊNCIA: 15 de Outubro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 152/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos do tipo passeio, destinado a atender demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I. A CONTRATADA se declara em condições de 
entregar o veículo em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n. º078/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 10/10/2018.
VALOR: R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil novecentos reais).
VIGÊNCIA: 15 de Outubro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/10/18 61.865,88          
TOTAL REPASSE 61.865,88          

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/10/18 18.781,48          
TOTAL REPASSE 18.781,48          

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 22 de Outubro de 2018.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 013/2018
SÚMULA: Aprova prestação de contas parcial do incentivo financeiro com a finalidade da oferta e o aprimoramento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes, conforme os critérios da 
Deliberação nº062/2016 – CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 014/2018, do dia 22 de Outubro de 2018, na 
Secretaria de Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1°. Fica aprovada a prestação de contas parcial do incentivo financeiro com a finalidade da oferta e o 
aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes, 
conforme os critérios da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 22 de Outubro de 2018.
Lúcia Maldonado
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 309/2018
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0288/2013, de 23 de Agosto de 
2013.
CONSIDERANDO a VIII – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no dia 28 de 
Setembro de 2018, onde foram apresentados os novos membros do CMDCA e eleitos na Conferência.
CONSIDERANDO a Reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, realizada no 
dia 22 de Outubro de 2018, onde foram eleitos, dentre os membros, a Diretoria Executiva.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme 
segue:
Representantes do Poder Público Municipal
Representando a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo:
- FABIANE CARDOSO ZAGOTO (titular)
- IVONETE APARECIDA SILVÉRIO DE OLIVEIRA (suplente)
Representado a Secretaria de Promoção Social:
- MARCIA APARECIDA MAESTRO (titular)
- MARCILENE DE OLIVEIRA DA SILVA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- LUIZ HENRIQUE BRESSAN (titular)
- ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO (suplente)
Representado a Secretaria de Planejamento e Finanças:
- MARCOS SUARDI RODRIGUES (titular)
- GELLEARD AMERICO DALA BERNARDINA (suplente)
Representando a Secretaria de Administração:
- MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS (titular)
- WELLYNGTON PEREIRA DE OLIVEIRA (suplente)
Representante da Sociedade Civil
Representando a entidade sócio assistencial de proteção social básica:
- LUCIA MALDONADO (titular)
- PAULO SÉRGIO FERREIRA (suplente)
- LUCIA TEIXEIRA (titular)
- FRANCISCA DE LIMA PEREIRA (suplente)
Representando a entidade sócio assistencial de proteção social especial:
- FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO (titular)
- VALÉRIA CRISTINA DE AMORIM MELO CRISOSTOMO (suplente)
Representando a Organização Comunitária:
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- REGINA SOARES DA CRUZ (suplente)
Representando as categorias profissionais afetas à área da criança e do adolescente:
- DAYANE APARECIDA LOURENÇO FERREIRA MANCINI (titular)
- LUZINETE CASTRO PASSOS DIAS (suplente)
Art. 2º - A Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composta pelos 
seguintes membros:
- LUCIA MALDONADO – PRESIDENTE
- FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO – VICE PRESIDENTE
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO – SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terão mandado de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado ou antecipado até a data da Conferência. 
Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de 
interesse público relevante e não remunerada.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de Outubro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 171/2018 de 22/10/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e
3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I -
Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
ANDREIA MARISA FABRE 2017/2018 22/10/2018 Á 31/10/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 22 de Outubro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 172/2018 de 22/10/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e
3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
VIVIANE CRUZ DAVID 2015/2016 16/10/2018 Á 30/10/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia
16/10/2018.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 22 de Outubro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia Do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 088/2018.
Declara Pesar pelo falecimento da Senhora Zelinda Teixeira e Lima Bertoldo bem como declara luto oficial de 03 (três) 
dias em todo o Município dando providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município De Brasilândia Do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A 
Art. 1º. Declara Pesar pelo falecimento da Senhora Zelinda Teixeira e Lima Bertoldo Servidora Publica Municipal bem 
como Declara Luto Oficial de 03 (três) em todo o Município.
Art. 2º. Fica o presente Decreto devidamente registrado nos assentamentos próprios deste Poder Executivo Municipal.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 22 de outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal Do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 220/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2018 – PREGÃO Nº 
47/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, o resultado do Processo Licitatório 
nº 87/2018 – Pregão nº 47/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais), o resultado do Processo Licitatório nº 87/2018 – 
Pregão nº 47/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecer Bolas de Futsal e Camisetas para 
atender as crianças e adolescentes do Programa Família Paranaense.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CNPJ: 95.640.652/0001-05, torna público que requereu ao IAP, a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para PAVIMENTAÇÃO da AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS - DISTRITO DE 
JANGADA, das ESTRADAS RURAIS, denominadas de: ESTRADA URU e ESTRADA MOSQUITO e da VILA RURAL 
PRIMAVERA, Município de Cafezal do Sul-PR.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O Produtor Rural NELSON ANTONIO BURIN, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para estudo de 
Implantação de um Sistema de Irrigação Por Pivôs Centrais, a ser implantado em sua propriedade rural Localizada no 
município de Palotina, Lotes 42, 45, 43-P-2 e 43-Q da Gleba 22 do Imóvel Cinco Mil.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O Produtor Rural Amauri Dazzi, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para estudo de Implantação de um 
Sistema de Irrigação Por Pivôs Centrais, a ser implantado em sua propriedade rural Fazenda São Luiz, Localizada na 
Gleba 24 do Imóvel Cinco Mil, município de Palotina-PR.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O Produtor Rural Adyr Dazzi, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para estudo de Implantação de um 
Sistema de Irrigação Por Pivôs Centrais, a ser implantado em sua propriedade rural Fazenda São Luiz, Localizada na 
Gleba 24 do Imóvel Cinco Mil, município de Palotina-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA.
Hospital Renaissance LTDA torna público que ira requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada - LAS para a 
Atividade de Atendimento Hospitalar, Exceto Pronto-Socorro e Unidades para Atendimento A Urgências; Atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, a ser implantado na Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, Nº.  3186 - Quadra 02 - Lote 10, 11 e 12 Zona IA, Cidade de Umuarama/PR. 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 074/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  176/2018 DE 02 de outubro de 2018
Pelo presente instrumeto particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JOANA MARCIA DAMASCENO PINTO, inscrito no CNPJ sob nº. 14.448.227/0001-09, neste ato representada pelo 
JOANA MARCIA DAMASCENO PINTO, portadora do RG nº 46128826, CPF nº. 655.650.539-00, residente na Rua 
Barão do Rio Branco, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 074/2018, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços de locação de equipamentos 
para recreação (brinquedos), para utilização nas Escolas da Rede municipal de Ensino em atividades alusivas ao dia 
das Crianças, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 7,0	 Locação diária de Tobogã Inflável (08:00 as 17:00 HORAS)
1	 6,0	 Locação Diária de Piscina de Bolinhas (08:00 as 17:00 HORAS)
1	 20,0	 locação Diária de Cama elástica (08:00 as 17:00 HORAS)
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 074/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa JOANA MARCIA DAMASCENO PINTO e de R$ 4.850,00 (quatro mil 
oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 03 de outubro de 2018  e término em 02 de 
fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº074/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados de acordo com Cronograma  a ser fornecido 
pela Secretaria de educação, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 03 de outubro de 2018

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 057/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 134/2018 DE 19 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PIERI & SILVA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 81.168.619/0001-01, neste ato representada pelo Sr. Benedito Jose 
da Silva, portador do RG nº 2137970, CPF nº. 723.761.559-91, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 057/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de feno para 
distribuição gratuita a produtores de leite sócios da Associação dos Bovinicultores de Leite de Altonia - ALEAL, a 
seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 2.405	 FENO COM GRAMINEA DA VARIEDADE TIFTON COM UMIDADE ENTRE 14% A 20% 
(FARDO COM 12 KG)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
057/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PIERI & SILVA LTDA e de R$ 18.999,50 (dezoito mil novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 05 (cinco) meses,, com início em 20 de julho de 2018  e término em 19 de dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº057/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
conforme Cronograma a ser fornecido pela Secretaria de Agricultura, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA – GABINETE DO SECRETARIO – 09.001.2060800011.2.064.3390.32 – 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR., 20 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 064/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 155 DE 21 de agosto de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
G F GUILHERME DO PRADO MÓVEIS PANEJADOS-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.037.827/0001-99, neste ato 
representada pelo S.r. GIAN FRANCIS GUILHERME DO PRADO, portador do RG nº 93263596, CPF nº. 041.778.569-
08, residente, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 064/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de móveis 
planejados para uso nas dependências do pronto socorro e sala de recepção do hospital Municipal. A seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Móveis planejados em MDF
2	 1,0	 Granito na cor Andorinha, sendo, Tampo de balcões, roda pés e bancada suspensa, 
tudo em acabamento em meia esquadria de 6cm. Devidamente instalados
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
064/2018, vencido pela contratada: G F GUILHERME DO PRADO MÓVEIS PANEJADOS-ME
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GIAN FRANCIS GUILHERME DO PRADO e de R$ 35.500,00 (trinta e cinco 
mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 180(dias), com início em 23 de agosto de 2018  e término em 23 de janeiro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº064/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE SAUDE. Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 29 SECRETARIA DE SAUDE 10610234 Prog Nac  M. Acesso  Qual. At.Básica-PMA 449052420000 
MOBILIÁRIO EM GERAL
Altônia-PR., 23 de agosto de 2018

Boa tarde favor publicar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 069/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2018
 PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
BV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI - CNPJ sob n.º 15.517.109/0001-78 
 VALOR TOTAL: R$51.750,00 (cinquenta e um mil setecentos e cinquenta reais).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ANA MARA KAMPHORST
BV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI 
22/10/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 070/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2018
 PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ARREDIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME - CNPJ sob n.º 22.997.799/0001-75 
VALOR TOTAL: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
FLAVIO RENATO DE OLIVEIRA GUEDES
ARREDIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
22/10/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 483/2018
SÚMULA - Nomeia membros do Conselho Municipal Antidrogas do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei Municipal nº 002/2011, ficam as pessoas abaixo nomeadas para compor o 
Conselho Municipal Antidrogas de Cruzeiro do Oeste: 
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Selma Bezerra de Souza Almeida
Suplente: Thaís Oliveira Santos
Representante da Secretaria de Indústria e Comércio 
Titular: Francielle Farias de Carvalho
Suplente: Vinicius Rosa Ribas
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Lucineide Sousa Brito
Suplente: Anadilene Pereira de Assis Paula
Representante da Secretaria de Saúde 
Titular: Roseli Paulino Alves da Silva
Suplente: Danúsia Priscila Gatto
Representante da Câmara Municipal 
Titular: Marcio Tadashi Matsumoto
Suplente: Nádya Correa Massé
Representante da Diretoria de Esportes 
Titular: Claudinei Alves
Suplente: Gabriel Sevilha Buzeli
Representante do Conselho Tutelar
Titular: Adriana Aparecida Barbosa Lopes
Suplente: Leila Cristina de Jesus Novais
Representante da Defesa Civil 
Titular: Danillo Vieira Mendes
Suplente: Jorge Junior de Brito 
Representante da Delegacia de Polícia Civil
Titular: Percival Pretti 
Suplente: Gabriel dos Santos Menezes 
Representante do Ministério Público 
Titular: Johny Mauro Ferreira Guedes
Suplente: Danila Vieira Mercadante
Representante da Polícia Militar 
Titular: Cristina Martins de Camargo 
Suplente: Rafael Lemos Pacheco
Representante do Poder Judiciário 
Titular: Adriana Tié Maejima 
Suplente: Cândida Cremonese
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
Representante da Associação Comercial
Titular: Jessica Rodrigues Pinheiro
Suplente: Amanda da Silva Pereira
Representante das Associações das Igrejas 
Titular: Frei Luiz Fernando Alflen (representante da Igreja Católica )  
Suplente: Pastor Gessé Nunes (representante das Igrejas Evangélicas ) 
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB
Titular: Bruno Cesar de Oliveira Castro
Suplente: Bruno Augusto da Cruz
Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/10/18 61.865,88          
TOTAL REPASSE 61.865,88          

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/10/18 18.781,48          
TOTAL REPASSE 18.781,48          

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 22 de Outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1.045/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, LUCIANE MANZINI SASS, inscrita no CPF nº. 795.593.529-20, 
MARIA DE FÁTIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, inscrita no CPF nº. 795.600.599-04 e MARINA PEREIRA 
DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, inscrita no CPF nº. 039.212.659-16, para que sem prejuízos de suas funções e sob 
a Presidência da primeira, construírem a Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
Servidor E.P.B., que implicam em condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo o início os trabalhos na 
data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 295, III, do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, para a conclusão dos trabalhos. 
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a função de 
secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (OUTUBRO) 
DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeitura Municipal 

PORTARIA Nº. 1.048/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 246, da Lei Complementar 006/2005 e tendo em 
vista as razões apresentadas no despacho inicial (Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2018),
RESOLVE:
Artigo 1º - DETERMINAR o afastamento, a partir do dia 11 de outubro de 2018, do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal 
M.C.A., do exercício de seu cargo público, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta), 
sem prejuízo da remuneração a fim de que, como acusado(a), não venha influir na apuração dos fatos objeto do processo 
em referência. 
Artigo 2º - O(A) Servidor(a) afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima 
consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficiente para que possa ser encontrado(a).
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 11 de outubro 
de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (OUTUBRO) 
DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 1.047/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 246, da Lei Complementar 006/2005 e tendo em 
vista as razões apresentadas no despacho inicial (Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2018),
RESOLVE:
Artigo 1º - DETERMINAR o afastamento do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal E.P.B., do exercício de seu cargo público, 
pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta), sem prejuízo da remuneração a fim de que, 
como acusado(a), não venha influir na apuração dos fatos objeto do processo em referência. 
Artigo 2º - O(A) Servidor(a) afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima 
consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficiente para que possa ser encontrado(a).
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (OUTUBRO) 
DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 1.046/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, LUCIANE MANZINI SASS, inscrita no CPF nº. 795.593.529-20, 
MARIA DE FÁTIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, inscrita no CPF nº. 795.600.599-04 e MARINA PEREIRA 
DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, inscrita no CPF nº. 039.212.659-16, para que sem prejuízos de suas funções e sob 
a Presidência da primeira, construírem a Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
Servidor M.C.A., que implicam em condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo o início os trabalhos na 
data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 295, III, do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, para a conclusão dos trabalhos. 
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a função de 
secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (OUTUBRO) 
DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeitura Municipal 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 457/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 60/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 
364/2018 de 27 de julho de 2018, Publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 381/2018, que tem por 
objeto ) Contratação de empresa  especializado para prestar serviços médicos na área de Neurologia destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos 
e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA - ME R$: 412.800,00
Quatrocentos e doze mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 09 de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 		  Nº 084/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 		  Nº 119/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 	 Nº 003/2018
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SIMONE DE LIMA INÁCIO (CPF nº 027.035.341-08)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (19/10/2018 até 19/10/2019)
VALOR: R$-2.568,23 (dois mil quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos) mensais.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 19 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, COMUNICA a todos 
os interessados que retificou o 3º Termo Aditivo do Contrato nº 036/2018 do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE, PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S500 
E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, no tocante a composição do ITEM 003, referente aos descritivos dos itens e 
valores, sendo que com esta retificação, o Termo Aditivo passa a constar da seguinte maneira:
Onde se lê:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)	 Aumento (%)
001	 Gasolina Comum	 4,52	 4,62	 2,21
002	 Óleo Diesel S500	 3,29	 3,60	 9,42
2.2 Com a alteração dos valores, o valor do Contrato passa de R$-1.061.285,75 (um milhão, sessenta e um mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) para R$-1.107.329,50 (um milhão, cento e sete mil, 
trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos), considerando o aumento do valor de R$-46.043,75 (quarenta e 
seis mil, quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Passa-se a ler:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)	 Aumento (%)
001	 Gasolina Comum	 4,52	 4,62	 2,21
002	 Óleo Diesel S500	 3,29	 3,60	 9,42
003	 Etanol Hidratado	 3,14	 2,90	 -7,64
2.2 Com a alteração dos valores, o valor do Contrato passa de R$-1.061.285,75 (um milhão, sessenta e um mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) para R$-1.107.087,07 (um milhão, cento e sete mil, oitenta 
e sete reais e sete centavos), considerando o aumento do valor de R$-45.801,32 (quarenta e cinco mil, oitocentos e 
um reais e trinta e dois centavos).
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2018.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2018
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e demais normas aplicáveis ao caso, faço saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade CONVITE Nº 001/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
081/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REPAROS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO NO 
VEÍCULO MICROÔNIBUS IVECO 70C16 DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da empresa T. L. 
BARBOSA & CIA. LTDA. - ME no valor global de R$-25.301,28 (vinte e cinco mil trezentos e um reais e vinte e oito 
centavos) no LOTE 001, e T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME no valor global de R$-3.001,01 (três mil um real e um 
centavo) no LOTE 002.
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para formalização da contratação.
Tuneiras do Oeste, em 19 de outubro 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 081/2018
CONVITE				    Nº 001/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 122/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS 
ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO NO VEÍCULO MICROÔNIBUS 
IVECO 70C16 DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: T. L. BARBOSA & CIA, LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES
VALOR: R$-28.302,32
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 22 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, comunica que em 
estrita observância aos princípios da legalidade, da eficiência e da supremacia do interesse público, bem como pelo 
disposto no art. 49, caput e §2º da Lei nº 8.666/93, no art. 29, §1º do decreto Municipal nº 123/18, na Súmula nº 
473 do Supremo Tribunal Federal, fica ANULADO o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
054/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018), cujo objeto é AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS EM 
ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUICIPAIS DA PREFEITURA DE TUNEIRAS DO 
OESTE, tudo na conformidade da Informação/Requerimento exarada pelo Pregoeiro e na Decisão do Prefeito 
Municipal, anexas ao referido processo.
Tuneiras do Oeste, 22 de outubro de 2018.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 068/2018
TOMADA DE PREÇOS		  Nº 012/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 120/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA 1ª ETAPA (CONTRATO DE 
REPASSE Nº 1018617-59) REFERENTE A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO MULTIUSO NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/10/2018 A 28/02/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS
VALOR: R$-1.089.444,94
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 19 de Outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 068/2018
TOMADA DE PREÇOS		  Nº 012/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 121/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 2ª ETAPA (CONTRATO DE 
REPASSE Nº 1028631-60) REFERENTE A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO MULTIUSO NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/10/2018 A 18/10/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS
VALOR: R$-578.428,27
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 19 de Outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 176/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EPP
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) VAN ADAPTADA  POR DPM( DISPOSITIVO DE POLTRONA  MÓVEL)
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 166.500,00 (cento e sessenta e seis 
mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
56/2018.
Alto Piquiri - PR, 23 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
SANDRA RITA TAVARES NASCIMENTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  173/2018 de 22/10/2018
  

Nomeia Servidores para representarem o Governo Municipal
de Alto Piquiri, Paraná, no Comitê Gestor Municipal do
Programa Leite das Crianças e dá outras providências.

 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

Art. 1º NOMEAR a Servidora Pública Municipal Jandira Pereira Bezerra, portadora do RG. Sob Nº 4.049.726-9,
Inscrita no CPF/MF sob nº. 490.668.119-00, ocupante de Cargo Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo, como
TITULAR e o Servidor Público Municipal Rosalino Aparecido Piola portador do RG. Sob Nº 5.237.187-2, Inscrito no
CPF/MF sob nº. 810.257.009-10, ocupante de Cargo Efetivo de ELetricista, como SUPLENTE, para representarem o
Governo Municipal de Alto Piquiri, Paraná, no Comitê Gestor Municipal do Programa Leite das Crianças, sem ônus, a
partir desta data.

Art. 2º Revoga-se a Portaria 163/2018, de 21 de Setembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 22 de Outubro de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 221/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declarados de UTILIDADE PÚBLICA, para todos os fins, o trecho de 2.700,00 (dois mil e setecentos) 
metros de extensão de estrada vicinal já consolidada, localizada na Estrada Uru que interliga o Distrito de Jangada 
com a Rodovia 486, trecho em questão que deverá ser utilizado pra implantação de pavimentação sobre o leito 
existente, a fim de facilitar o fluxo de veículos existente hoje na via. Sendo assim, é válido indicar que o trecho da 
estrada acima inicia-se na coordenada geográfica UTM   E=246.203.93 N=7.342.971,13, finalizando na coordenada 
geográfica UTM  E=248.277,98 N=7.344.205,50, na estrada rural que interliga o Distrito de Jangada com a Rodovia 
PR 486; o trecho de 600,00 (seiscentos) metros de extensão de estrada vicinal já consolidada, localizada na Estrada 
Mosquito que interliga o Distrito de Guaiporã com o Rio Mosquito, trecho em questão que deverá ser utilizado para 
implantação de pavimentação sobre o leito existente, a fim de facilitar o fluxo de veículos existente hoje na via. 
Sendo assim, é válido indicar que o trecho da estrada acima inicia-se na coordenada geográfica UTM   E=238.496,05 
N=7.347.196,82, finalizando na coordenada geográfica UTM  E=238.678,80 N=7.346.964,03, na estrada rural que 
interliga o Distrito de Guaiporã com o Rio Mosquito; o trecho de 700,00 (setecentos) metros de extensão de estrada 
vicinal já consolidada, localizada na Vila rural Primavera que interliga a Estrada Cafezal com a Estrada Velha, trecho 
em questão que deverá ser utilizado para implantação de pavimentação sobre o leito existente, a fim de facilitar 
o fluxo de veículos existente hoje na via. Sendo assim, é válido indicar que o trecho da estrada acima inicia-se 
na coordenada geográfica UTM   E=242.715,30 N=7.353.089,10, finalizando na coordenada geográfica UTM  
E=242.124,78 N=7.353.414,99, na estrada rural que interliga a Estrada Cafezal com a Estrada Velha; e o trecho de 
660,00(seiscentos e sessenta) metros de extensão da Avenida Getúlio Vargas já consolidada, localizada no Distrito de 
Jangada que interliga a Praça Paulo Stanisoski com a Rua Manaus, trecho em questão que deverá ser utilizado pra 
implantação de pavimentação sobre o leito existente, a fim de facilitar o fluxo de veículos existente hoje na Avenida. 
Sendo assim, é válido indicar que o trecho da Avenida acima inicia-se na coordenada geográfica UTM   E=242.813,80 
N=7.342.152,11, finalizando na coordenada geográfica UTM  E=242.261,54 N=.341.821,40, na Avenida que interliga 
a Praça Paulo Stanisoski com a Rua Manaus, conforme mapa constante no Anexo Único.
Art. 2º - A Declaração de Utilidade Pública objetiva a pavimentação assim sendo melhoramentos das vias públicas, 
ou seja, o atendimento ao interesse público da população tanto da Vila Rural e Distritos de Guaiporã e Jangada, 
Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - As estradas vicinais mencionadas no Art. 1º deste Decreto serão de domínio público, e fica proibida a 
construção e instalação de cercas, porteiras, ou qualquer obstáculo que impeça a livre passagem pelas referidas 
estradas.
Art. 4º - Fica o Município autorizado a celebrar convênios tendo por objeto a realização de melhoramentos das 
estradas vicinais municipal.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 222/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declarados de UTILIDADE PÚBLICA, para todos os fins, o trecho de 2.700,00 (dois mil e setecentos) 
metros de extensão de estrada vicinal já consolidada, localizada na Estrada Uru que interliga o Distrito de Jangada 
com a Rodovia 486, trecho em questão que deverá ser utilizado pra implantação de pavimentação sobre o leito 
existente, a fim de facilitar o fluxo de veículos existente hoje na via. Sendo assim, é válido indicar que o trecho da 
estrada acima inicia-se na coordenada geográfica UTM   E=246.203.93 N=7.342.971,13, finalizando na coordenada 
geográfica UTM  E=248.277,98 N=7.344.205,50, na estrada rural que interliga o Distrito de Jangada com a Rodovia 
PR 486; o trecho de 600,00 (seiscentos) metros de extensão de estrada vicinal já consolidada, localizada na Estrada 
Mosquito que interliga o Distrito de Guaiporã com o Rio Mosquito, trecho em questão que deverá ser utilizado para 
implantação de pavimentação sobre o leito existente, a fim de facilitar o fluxo de veículos existente hoje na via. 
Sendo assim, é válido indicar que o trecho da estrada acima inicia-se na coordenada geográfica UTM   E=238.496,05 
N=7.347.196,82, finalizando na coordenada geográfica UTM  E=238.678,80 N=7.346.964,03, na estrada rural 
que interliga o Distrito de Guaiporã com o Rio Mosquito; e o trecho de 700,00 (setecentos) metros de extensão 
de estrada vicinal já consolidada, localizada na Vila rural Primavera que interliga a Estrada Cafezal com a Estrada 
Velha, trecho em questão que deverá ser utilizado para implantação de pavimentação sobre o leito existente, a fim 
de facilitar o fluxo de veículos existente hoje na via. Sendo assim, é válido indicar que o trecho da estrada acima 
inicia-se na coordenada geográfica UTM   E=242.715,30 N=7.353.089,10, finalizando na coordenada geográfica UTM  
E=242.124,78 N=7.353.414,99, na estrada rural que interliga a Estrada Cafezal com a Estrada Velha, conforme mapa 
constante no Anexo Único.
Art. 2º - A Declaração de Utilidade Pública objetiva a pavimentação assim sendo melhoramentos das vias públicas, 
ou seja, o atendimento ao interesse público da população tanto da Vila Rural e Distritos de Guaiporã e Jangada, 
Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - As estradas vicinais mencionadas no Art. 1º deste Decreto serão de domínio público, e fica proibida a 
construção e instalação de cercas, porteiras, ou qualquer obstáculo que impeça a livre passagem pelas referidas 
estradas.
Art. 4º - Fica o Município autorizado a celebrar convênios tendo por objeto a realização de melhoramentos das 
estradas vicinais municipal.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA REF. AO PROCESSO LICITATORIO DE 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 10.801.453/0001-70 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.78759-08, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Naga, 1741, Quadra 03, Lote 18, Pq. Industrial III, Fone: (44) 3623-3266 no Município de 
Umuarama – PR, CEP: 87.507-150, neste momento representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 3071, Jd. Veleiros, no Município de Umuarama 
– PR, CEP: 87.502-400, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.501.106 SSP/MG e inscrito no CPF sob 
o n.º 809.031.426-00, doravante denominado CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de execução de recapeamento em TST de 17.125,16 m2 em ruas da sede do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
024/2018 que vem acrescer o prazo de execução dos serviços contratos, estendendo-se o período até o dia 22 de 
Novembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 5 (quinta) do contrato original, acrescendo a vigência contratual do 
presente termo em mais 180 (cento e oitenta) dias, estendendo-se até a data de 29 de Abril de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 04 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 433
 DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ) ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
23/10/2018 4:30/17:30h	
Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 429
De 18 de outubro de 2018
PRORROGA LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA KELLY CRISTINE GONCALVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
CONSIDERANDO o Decreto n. 857, de 07/04/2011;
RESOLVE
PRORROGAR até 02/11/201/8 a Licença Prêmio concedida à servidora KELLY CRISTINE GONCALVES DE 
OLIVEIRA, portadora do CPF-N.º- 003.906.229-58 e do RG-N.º- 6.928.524-4-SSP/SP, ocupante do cargo efetivo de 
Psicóloga.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de outubrobro do ano de dois mil e dezoito. 
(18/10/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 3.281/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 015/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 015/2018 – PMU, tipo melhor técnica, para seleção de propostas 
mais vantajosa visando à venda de bem imóvel, de propriedade do Município de Umuarama, mediante cumprimento 
de encargos, do  Lote nº 5-B-5-A/1, localizado na Rua Edemir Pedro Zulianelli, no Parque Residencial Tókio, situado 
nesta cidade de Umuarama – PR., com área de 6.000,35m2, matrícula nº 39.692, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Paulo Henrique Ruiz Leite
                     CPF 076.285.379-44
                     Andressa Morando de Carvalho
                     CPF 035.459.579-26
Art. 2º.  Fica fixada a data de 25 de outubro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Fica revogada a portaria 2.749/2018 de 05 de setembro de 2018.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 22 de outubro 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 242/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 60081 - Pavimentação Asfáltica - Siconv 821490 , no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) , considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 
4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 -Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), conforme indicado no Anexo 
II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 242 DE 22/10/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
28.846.0000.3127	 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios 
e Congêneres	 3.3.20.93.00.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 60081	  R$      
20.000,00 	
28.846.0000.3126	 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação	
4.4.90.61.00.00	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS	 000	  R$    240.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    260.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             260.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 242 DE 22/10/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	              4.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	        1.000.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 .000	            66.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018	 .000	          129.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018	 .000	          163.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018	 .000	          149.325,12 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018	 .000	              7.240,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018	 .000	            50.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018	 .000	          617.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018	 .000	              4.400,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018	 .000	          181.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 157/2018	 .000	          234.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018	 .000	          117.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018	 .000	            21.200,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018	 .000	            20.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 202/2018	 .000	            43.320,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018	 .000	            27.100,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018	 .000	              9.700,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2018	 .000	          100.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2018	 .000	          255.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2018	 .000	          298.600,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2018	 .000	            24.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2018	 .000	              6.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2018	 .000	            49.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2018	 .000	            41.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 167/2018	 .000	            76.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 170/2018	 .000	            20.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 173/2018	 .000	            65.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 177/2018	 .000	            17.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 179/2018	 .000	          193.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 182/2018	 .000	            28.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 183/2018	 .000	            26.500,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 187/2018	 .000	              1.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 204/2018	 .000	          500.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 212/2018	 .000	            60.600,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 217/2018	 .000	            20.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 221/2018	 .000	            28.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 226/2018	 .000	              5.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 227/2018	 .000	            40.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2018	 .000	            34.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 233/2018	 .000	              2.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 234/2018	 .000	            28.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 235/2018	 .000	            13.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 236/2018	 000	              4.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 242/2018	 000	          240.000,00 	
Saldo atual	 .000	            25.721,34 	
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 339/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TRENDSOFT SISTEMAS EMPRESARIAIS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de software, para a realização de cadastro único 
de vagas para alunos que pretendem ingressar na educação infantil de 0 a 03 anos nas Unidades Educacionais do 
Município de Umuarama/PR.
Valor Total: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Vigência: 18/10/2018 a 18/10/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n°332/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de serviços de geoprocesamento com fornecimento de sistema corporativo, atualização cadastral 
imobiliária e econômica das áreas urbanas e de expansão urbana da sede do Município de Umuarama e Distritos 
(Lovat, Serra dos Dourados, Santa Eliza, Roberto Silveira, Nova União e Nova Jerusalém), elaboração da nova planta 
de valores genéricos (PVG), treinamento e suporte técnico, sob regime de execução indireta.
Valor Total: R$ 4.449.000,00 (quatro milhões quatrocentos e quarenta e nove mil reais).
Vigência: 05/10/2018 a 05/10/2020
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Concorrência Pública n° 004/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 3.016/2018, em 03 de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
04 de outubro de 2018, edição nº. 11.379, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Cessão de Uso não Onerosa n° 325/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: W SABATINI HORWAT
Objeto: Cessão de uso precária à empresa BENEFICIADA de 01 (um) espaço, denominados Box, com área de 
558,48m2, existente no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto 
Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade 
de confecção de peças de vestuário.
Gerar empregos: A empresa deverá gerar e manter no mínimo 35(tinta e cinco) empregos diretos.
Vigência: 28/09/2018 a 28/09/2028.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado através de processo licitatório na modalidade de concorrência 
pública nº 010/2018 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.961/2018 de 27/09/2018, regida pela Lei Federal nº 
8666/93.
Umuarama, 22 de Outubro de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 247/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: empresa LSC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor de R$ 104.475,60 (cento e quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reis 
e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição e especificações constantes no Anexo 
I, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 423.879,80 (quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e oitenta centavos), para R$ 528.355,40 (quinhentos e vinte oito mil trezentos e cinqüenta e cinco 
reais e quarenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
     10.001.15.452.0006.1.180.3.3.90.39.0000 – D: 557 – F: 103
Cláusula Terceira: Incluem-se os seguintes logradouros: Avenida Manaus, trecho entre a Avenida Amapá até a Avenida 
Anhanguera, Avenida Amapá, trecho entre a Avenida Manaus até a Avenida Presidente Castelo Branco, Rua Piuna, 
trecho entre a Avenida Presidente Castelo Branco até a Avenida Manaus, Rua Desembargador Munhoz de Melo, 
trecho entre a Rua Piuna até a Rua Desembargador Antônio Ferreira da Costa, Rua Desembargador Munhoz de Melo. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/10/2018	
Umuarama, 22 de Outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 19/2018
Dispõe sobre a apreciação e aprovação do Plano Anual de Saúde de 2019 do Fundo 
Municipal de Saúde 
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que 
lhe são atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei 
Municipal nº 2.311 de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento 
Interno, considerando a deliberação da Plenária em assembleia geral extraordinária 
realizada no dia 02 de outubro de 2.018.
Resolve: 
Art. 1º Aprovar o PLANO ANUAL DE SAÚDE DE 2019- PAS-2019, do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama.
Umuarama, 09 de outubro de 2018.
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 19/2018 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  
nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS JURÍDICAS PARA A RELIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina-Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
228/2017 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e Profissionais/Pessoas 
Jurídicas para a realização de Serviços de Manutenção Pública e Predial descritos no Anexo Único da Lei 2.095/2.017, 
o qual é parte integrante deste Edital, conforme as necessidades do Município de Douradina/PR, abrangendo os 
serviços descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais/empresas que realizam os serviços, ou alguns 
dos serviços, indicados no item 2.1 do presente Edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento 
de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se credenciarem, por 
qualquer sanção judicial ou administrativa.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento as empresas que possuírem em seu quadro societário servidores 
públicos do Município de Douradina/PR.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no 
Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos 
enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das 
seguintes forma.
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c-  solicitação por e-mail – licitacao@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 do Presente Edital, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min em dias de expediente no Setor de Licitações, do Município 
de Douradina/PR, no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de 
Douradina/PR., em envelope fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL
INTERESSADO:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes documentos:
a)	 Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b)	 Prova de inscrição no CNPJ/MF;
c)	 Contrato social consolidado ou ultima alteração;
d)	 Registro comercial, no caso de empresa individual;
e)	 Prova de inscrição no cadastro Municipal - alvará do exercício Atual;
f)	 Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
g)	 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
h)	 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR, bem como da 
cidade sede da empresa;
i)	 Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
j)	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
k)	 Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
l)	 Cópia do CPF dos sócios gerentes;
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se mais de uma área de atuação, desde que comprove possuir em seu 
quadro de funcionários, profissional capacitado para realização de cada um dos serviços.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-
se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados para a realização dos serviços indicados, segundo a avaliação técnica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de 
satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais/empresas serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão os previstos no Anexo Único 
da Lei 2.095/2.017, e constantes do Anexo I deste Edital.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá qualquer espécie de reajuste até que exista 
modificação da Tabela Referencial contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017. Havendo a necessidade 
de modificação da Tabela de Referência, o Executivo, se assim julgar conveniente, encaminhará a proposta de 
alterações ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova regulamentação legal e aditivo a este 
edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Douradina/PR poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período 
da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a qual deve conter o indicativo dos procedimentos/
serviços realizados, o quantitativo de cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada 
das certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede da empresa, bem 
como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado indicar, no corpo da 
Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 03000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores, Manutenção da Divisão de 
Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 01000 
Recursos Livres, Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Fonte 01000 Recursos Livres, Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.
3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 01000 Recursos Livres, Manutenção da Divisão UBS - 
Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 01303 Saúde 
15%, Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Fonte 01303 Saúde 15% e Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170
.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 03000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores, do 
orçamento geral do Município de Douradina-Pr.
13 – RECURSOS 
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a 
Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal situado à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, CEP: 
87.485-000, na cidade de Douradina/PR.
15 – ANEXOS 
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a)	 modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 22 de Outubro de 2.018
Fábio da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação		

ANEXO I
PROCEDIMENTOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL
1.	 SERVIÇOS ELÉTRICOS
Pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que não configurem construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNITÁRIO
Serv.ele1	 Serviço	 Troca de lâmpadas, soquetes e reatores	 R$ 20,00
Serv.ele2	 Serviço	 Substituição de luminárias	 R$ 20,00
Serv.ele3	 Serviço	 Conserto, instalação, substituição de tomadas elétricas, telefônicas e extensões; 
compreendendo a instalação aparente de canaletas ou eletrodutos	 R$ 20,00
Serv.ele4	 Serviço	 Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de pequena monta 
e canaletas	 R$ 20,00
Serv.ele5	 Serviço	 Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice e versa e de tomadas elétricas 
simples para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a passagem de fio-terra, se necessário	 R $ 
20,00
Serv.ele6	 Serviço	 Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e equipamentos 
provocados por curto-circuitos, sobrecarga no sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada	 R $ 
110,00
Serv.ele7	 Serviço	 Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma 
adequada o problema no local	 R$ 60,00
2.	 SERVIÇOS HIDRO-SANITÁRIOS
Serviços que não se enquadrem como construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNITÁRIO
Ser.HS1	 Serviço	 Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de vasos sanitários 
ou válvulas de descarga, pias e lavatórios	 R$ 40,00
Ser.HS 2	 Serviço	 Conserto ou troca de canos com vazamento	 R$ 60,00
Ser.HS 3	 Serviço	 Desentupimento de canos, limpeza de caixas de gordura e de passagem de esgoto	
R$ 90,00
Ser.HS 4	 Serviço	 Conserto ou troca de vedantes de torneiras	 R$ 20,00
Ser.HS 5	 Serviço	 Limpeza de caixa d’água	 R$ 100,00
Ser.HS 6	 Serviço	 Substituição ou instalação de louças sanitárias, em caso de quebra/defeito	 R $ 
100,00
Ser.HS 7	 Serviço	 Conserto ou troca de registros de fechamento de água	 R$ 50,00
Ser.HS 8	 Serviço	 Conserto ou troca de boia ou sensores de nível de água dos reservatórios d’água	
R$ 40,00
Ser.HS 9	 Serviço	 Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral	 R$ 50,00
Ser.HS10	 Serviço	 Limpeza de bocas de lobo (bueiros)	 R$ 40,00
3.	 SERVIÇOS DE ALVENARIA
Pequenos serviços que não se enquadram como construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNITÁRIO
Ser.Alv1	 Serviço	 Conserto e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos hidráulicos ou 
demolição	 R$ 150,00
Ser.Alv 2	 Serviço	 Conserto, instalação, substituição de azulejos e pisos, proveniente de reparos 
hidráulicos ou demolição	 R$ 20,00 por m²
Ser.Alv 3	 Serviço	 Retirada de paredes por demolição, conserto e instalação de pisos cerâmicos, vinílicos 
e de granitina, oriundos da retirada de paredes e divisórias	 R$ 40,00 por m²
Ser.Alv 4	 Serviço	 Reparos em coberturas e lajes	 R$ 100,00
Ser.Alv 5	 Serviço	 Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes	 R$ 120,00
Ser.Alv 6	 Serviço	 Substituição de azulejos e ladrilhos soltos	 R$ 20,00 por m²
Ser.Alv 7	 Serviço	 Assentamento de pisos (até o limite máximo de 200,00 m²)	 R$ 15,00 por m²
Ser.Alv 8	 Serviço	 Construção de paredes/muros 	 R$ 20,00 por m²
Ser.Alv 9	 Serviço	 Abertura de porta e/ou janela em parede de alvenaria	 R$ 170,00
Ser.Alv10	 Serviço	 Mão de obra para pequenas construções (banheiros, salas, etc) – até o limite de 70,00 
m²	 R$ 280,00 por m²
Ser.Alv11	 Serviço	 Mão de obra para construção de serviços de calçamento	 R$ 20,00 por m²
Ser.Alv12	 Serviço	 Manutenção de fossa séptica	 R$ 150,00
Ser.Alv13	 Serviço	 Instalação de pontos de ônibus	 R$ 150,00
Ser.Alv14	 Serviço	 Instalação de bancos em praças, vias ou logradouros públicos	 R$ 80,00
Ser.Alv15	 Serviço	 Reparo de canaletas, sarjeta, meio fio	 R$ 20,00 por m²
Ser.Alv16	 Serviço	 Reparo em boca de lobo (bueiros)	 R$ 40,00
Ser.Alv17	 Serviço	 Mão de obra para construção de tampas de boca de lobo (bueiros)	 R $ 

50,00
Ser.Alv18	 Serviço	 Mão de obra para construção de sepulturas	 R$ 200,00
4.	 SERVIÇOS DE PINTURA
Pequenos serviços que não se enquadrem como reforma total.
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNITÁRIO
Ser.Pint1	 Serviço	 Repintura de locais onde não se configura pintura total do prédio	R$ 10,00 por m²
Ser.Pint2	 Serviço	 Retoques de pintura em locais onde se efetuaram reparos elétricos, hidráulicos e 
alvenaria ou remanejamento de móveis, equipamentos e divisórias	 R$ 10,00 por m²
Ser.Pint3	 Serviço	 Retoques ou consertos com massa corrida em paredes	 R$ 15,00 por m²
5.	 SERVIÇOS DE CARPINTARIA
Pequenos serviços de carpintaria que não se enquadrem como reforma total
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNITÁRIO
Ser.Carp1	 Serviço	 Reparos em prateleiras	 R$ 40,00
Ser.Carp2	 Serviço	 Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos	 R$ 100,00
Ser.Carp3	 Serviço	 Conserto ou instalação de fechaduras	 R$ 50,00
Ser.Carp4	 Serviço	 Conserto ou instalação de rodapés	 R$ 8,00 por m²
Ser.Carp5	 Serviço	 Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças em móveis	 R$ 40,00
Ser.Carp6	 Serviço	 Conserto de móveis no que tange a colagem, fixação, parafusamento	 R $ 
50,00
Ser.Carp7	 Serviço	 Readequação de rodapés de armários	 R$ 10,00
Ser.Carp8	 Serviço	 Instalação de murais, biombos e divisórias	 R$ 35,00 m²
Ser.Carp9	 Serviço	 Conserto de armários, arquivos, mesas e prateleiras de madeira	R$ 100,00
6.	 SERVIÇOS GERAIS
Serviços gerais que não se enquadrem como reforma total
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNITÁRIO
Ser.Ger1	 Serviço	 Substituição de telhas, telhas goivas quebradas e rufos metálicos	 R $ 
80,00
Ser.Ger2	 Serviço	 Limpeza de calhas de águas pluviais das edificações, constando da remoção de folhas 
e/ou sujeiras depositadas nas calhas e entradas dos coletores de águas pluviais	 R$ 80,00
Ser.Ger3	 Serviço	 Troca de placas de forro	 R$ 12,00 por m²
Ser.Ger4	 Serviço	 Desprendimento de forro	 R$ 12,00 por m² 
Ser.Ger5	 Serviço	 Instalação, desembaraçamento e remanejamento de persianas	 R$ 30,00

ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL divulgado pelo 
MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo descritos, nos termos do chamamento 
público nº 02/2018, divulgado em 22/10/2018.
Nome: ________________________________________________________________	
Endereço Comercial: _____________________________________________________	
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos)
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________Profissional Responsável:
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 
cadastramento para realização de serviços de manutenção pública e predial, que não foi declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.018.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no C.N.P.J./M.F. 
nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, centro, CEP 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 1.759.085/SSP-PR, inscrito no C.P.F./M.F. 
nº 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº 131, na cidade de Douradina, Estado do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ...................
............, residente e domiciliado na rua ..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... .
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 02/2018 para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas para prestação de serviços na Manutenção Pública e Predial do Município de Douradina/PR, e em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e respectivas alterações, o contratante e a contratada, 
têm entre si justas e avençadas as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no requerimento de credenciamento, 
estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, brasileiro, 
casado, portador do RG n............................,  e .......................... 
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado se compromete a executar os serviços de Manutenção Pública e Predial constantes 
do Anexo I do Edital, com o todo o zelo e cuidado, bem como respeitando as normas de segurança.
Parágrafo Segundo – Os serviços serão prestados em todos os bens públicos do Município de Douradina/PR, situados 
na sede e nos distritos.
Parágrafo Terceiro - Os serviços somente serão executados após a emissão de autorização por parte da Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos, a qual deverá estar devidamente assinada pelo respectivo Secretário.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de responsabilidade única 
e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números ou valores para que o 
contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de impossibilidade de execução imediata dos serviços solicitados, por impedimento 
justificado do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data para a realização dos 
mesmos, desde que isso não cause prejuízo à Administração Municipal e ao serviço público.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos que pretende atender, para 
consecução do objeto do presente termo.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante 
eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro – Durante toda a prestação dos serviços caberá ao contratado a fiscalização acerca das normas 
de segurança e proteção do trabalhador, devendo a empresa contratada, inclusive, fornecer os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários aos trabalhadores que estiverem executando os serviços.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério Público do 
Trabalho, e nas sanções previstas na lei 8.666/93.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos executados conforme 
previsão contida no Anexo Único da Lei Municipal 2.095/2.017.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e 
exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, exceto se houver alteração, 
por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017.
Parágrafo Quarto – Todo o material necessário para a execução dos serviços deverá ser fornecido pelo Contratante.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro ao último dia 
útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) 
do mês subsequente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões negativas, até o dia 
05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e 
posterior pagamento. A Nota Fiscal deve ser entregue no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo, facultará ao 
Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, cabendo ao Contratante apenas 
a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o prestador será informado 
da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. 
Valerá como comprovante de quitação da Nota Fiscal o comprovante de transferência bancária realizado para a conta 
indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às retenções 
de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e 
recolhido ao órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a Tabela de Referência 
prevista no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data de sua 
assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da 
vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte. 
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse 
do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula 
como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas do Código 
Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito, sobre casos distintos, este contrato será 
rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento 
extra, sendo garantido ao Contratado, apenas e tão somente, o recebimento dos serviços prestados até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido 
pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao 
Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, 
serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada serviço contratado e não executado.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação 
judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, ou 
mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com 
todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for 
obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta determinada 
especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da 
demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o 
foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.018
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.199/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   ao Servidor Municipal ANTONIO MARCOS MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO MARCOS MOTA, 
matrícula nº 983021, portador da cédula de identidade RG nº 6.397.466-8 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 884.736.279-20, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 13.08.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 13 de agosto de 2016 a 12 de agosto de 2018, passando da referência 07 para referência 
08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 13 
de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.200/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal JAQUELINE RODRIGUES 
DE FREITAS DE ARAÚJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE RODRIGUES DE 
FREITAS DE ARAÚJO, matrícula nº 996851, portadora da cédula de identidade RG nº 10.727.187-
2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 080.764.609-13, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 25.08.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 25 de agosto de 2016 a 24 de agosto 
de 2018, passando da referência 24 para referência 25, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo 
II (GOA II).  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 25 
de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.201/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal SILVIA LUZIANO RAMIRES 
SALGUEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA LUZIANO RAMIRES 
SALGUEIRO, matrícula 1001661, portadora da cédula de identidade RG nº 7.669.891-0 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 029.465.879-32, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 01.08.2016 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da 
referência 01 para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.202/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal SUELLEN RODRIGUES 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELLEN RODRIGUES 
PEREIRA, matrícula 1001701, portadora da cédula de identidade RG nº 10.839.321-1 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 087.874.939-00, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
22.08.2016 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 22 de agosto de 2016 a 21 de agosto de 2018 passando da referência 01 para 
referência 02, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
22 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.203/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal YARA CRISTINA QUINTINO 
DA SILVA LOURENÇO DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal YARA CRISTINA QUINTINO DA 
SILVA LOURENÇO DIAS, matrícula nº 996270, portadora da cédula de identidade RG nº 6.873.329-4 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 006.312.709-14, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário 
de Saúde, nomeada em 11.08.2016 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 11 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2018 passando da 
referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 
de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.279/2018
Exonera JAIR GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JAIR GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.556.679-1- SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 390.512.429-72, nomeado em 03 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 22 de 
Outubro de 2018, ficando revogada as Portaria nº 1797 de 19 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.280/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor REINALDO LIMA CAVALCANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor REINALDO LIMA CAVALCANTE, portador da cédula de identidade RG 
nº 3.288.715-5-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 029.770.068-50, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, 76 (setenta e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 5583/2014, com fruição no período de 15 de outubro de 2018 a 12 de janeiro 
de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.282/2018
Exonera a pedido MARIA CLORY ZANFERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido MARIA CLORY ZANFERRARI, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.624.994 SSP-PR, inscrito no CPF n.º 813.488.609-44, nomeado em 02 de janeiro de 2017, ocupante 
do cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 22 de outubro de 2018, ficando revogada as Portaria nº 012 de 02 de janeiro 
de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 202/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DALTON SILVA MELO - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de Analises Clinicas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 001/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência: 08/10/2018 a 07/10/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 073/2018, ratificado em 03 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 04 de outubro de 2018, edição nº 11.379, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 203/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços de consultas 
especializadas de Urologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 007/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Vigência: 01/02/2019 a 31/01/2020.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 074/2018, ratificado em 03 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 04 de outubro de 2018, edição nº 11.379, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 206/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de Ecocardiograma, Holter, Teste 
Ergométrico (teste de esforço), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 007/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 268.777,20 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e setenta e sete reais e 
vinte centavos)
Vigência: 01/02/2019 a 31/01/2020.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 077/2018, ratificado em 03 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 04 de outubro de 2018, edição nº 11.379, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 200/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CASARIN & SIQUEIRA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços de consultas 
especializadas de Ortopedia e Psiquiatria Infantil, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 309.600,00 (trezentos e nove mil e seiscentos reais)
Vigência: 08/10/2018 a 08/10/202019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 071/2018, ratificado em 03 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 04 de outubro de 2018, edição nº 11.379, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 22 de outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 2.943/2018
Concede licença Saúde a servidora CLEONICE ANDRADE DE SOUZA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CLEONICE ANDRADE DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.666.716-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 593.023.809-04, nomeado em 14 de maio de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde 
no período de 21 de setembro de 2018 a 20 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 3.192/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   ao Servidor Municipal NELSON GONÇALVES FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON GONÇALVES FILHO, matrícula nº 
930331, portador da cédula de identidade RG nº 16.428.421 SSP/PR e inscrito no CPF nº 061.660.558-70, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 10.08.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de agosto de 2016 a 09 de agosto de 2018, 
passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.193/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   ao Servidor Municipal ANDRÉ CRISTIANO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDRÉ CRISTIANO DUARTE, matrícula nº 
881104, portador da cédula de identidade RG nº 7.936.915-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 041.757.419-33, ocupante 
do cargo de carreira de Analista de Contabilidade, nomeado em 11.08.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 11 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2018, 
passando da referência 42 para referência 43, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.194/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal VALERIA ZAFREDE DA PAIXÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALERIA ZAFREDE DA PAIXÃO, matrícula nº 
924952, portadora da cédula de identidade RG nº 7.500.747-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 008.034.919-64, ocupante 
do cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, admitida em 14.03.2012 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de agosto de 2016 a 04 de agosto de 2018, passando da 
referência 19 para referência 20, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.195/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal CAMILA REVESSO DA SILVA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAMILA REVESSO DA SILVA, matrícula 
902802, portadora da cédula de identidade RG nº 8.284.981-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 041.776.159-78, ocupante 
da função de emprego público de Farmacêutica-20h, admitida em 04.05.2012 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.196/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal JOSAINE TEREZA CEROZINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSAINE TEREZA CEROZINO, matrícula nº 
931651, portadora da cédula de identidade RG nº 8.107.547-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 042.955.599-70, ocupante 
da função de emprego público de Enfermeiro-40H, admitida em 01.08.2012 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
38 para referência 39, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.197/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal ELIZANGELA APARECIDA CATO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZANGELA APARECIDA CATO DE LIMA, 
matrícula nº 931571, portadora da cédula de identidade RG nº 5.758.579-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 023.490.089-
08, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 01.08.2012 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de 
julho de 2018 passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.198/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal ROSEMARE REBUSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMARE REBUSSI, matrícula nº 931731, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.270.307-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 843.731.489-53, ocupante da 
função de emprego público de Dentista-8H, admitida em 09.08.2012 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 09 de agosto de 2016 a 08 de agosto de 2018 passando da referência 77 
para referência 78, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 09 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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